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EDITAL DE LICITAÇÃO PE-016/2025-DIV 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Pentecoste-CE, através do Órgão Gerenciador de origem desta 
licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, a qual 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 277/2025, de 01 de abril de 2025, juntada ao processo administrativo de que 
trata esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, 
de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 aplicando-se, subsidiariamente, a IN nº 
73/2022 de 30 de setembro de 2022, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

PE-016/2025-DIV 
ESPÉCIE: 

X 
COMUM 

 
PARA SRP 

 
COMUM DE 

ENGENHARIA  

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 4.109.768,87 (quatro milhões, cento e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta 

e sete centavos) 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Proteção à Mulher 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Proteção Animal 

 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 

04/06/2025 às 18:00h. 

 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 

17/06/2025 às 10:00h. 

 

Início da Sessão de Disputa de Lances: 

17/06/2025 às 10:01h. 

. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

M2A COMPRAS 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - M2A COMPRAS - https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

2- https://www.pentecoste.ce.gov.br/licitacaolista.php  

3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 

4 - Praça Bernardino Gomes Bezerra, nº 457, Centro, Pentecoste-CE, CEP: 62.640-000. 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacoes@pentecoste.ce.gov.br 
DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 07H30M ÀS 11H30M E 13H00 ÀS 17H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X 
MENOR PREÇO 

 
MAIOR 

DESCONTO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM X GRUPO  

REGIME DE EMPREITADA: 

X GLOBAL  UNITÁRIO  TAREFA  INTEGRAL  

MODO DE DISPUTA: 

 ABERTO X ABERTO E FECHADO  

TIPO DE COTA: 

X 
COTA 

PRINCIPAL 
 COTA 

RESERVADA 
 

COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP/MEI  

OPÇÕES DE PROPOSTA EXCLUSIVA: 

 
REGIONAL 

 
EXCLUSIVO 

LOCAL 
 

INVERSÃO DE FASES 
 

GLOSSÁRIO 

● Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

● Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de 

Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

🗶 Entidade: Prefeitura Municipal de Pentecoste-CE 

🗶 ME: Microempresa; 

🗶 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

🗶 MEI: Microempreendedor Individual; 

🗶 DOU: Diário Oficial da União; 

🗶 DOE: Diário Oficial do Estado; 

🗶 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

🗶 LC: Lei Complementar; 

🗶 M2A COMPRAS: Órgão provedor do sistema. 

CONDIÇÕES 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de material de expediente destinados as diversas 

secretarias do município de Pentecoste/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

https://www.pentecoste.ce.gov.br/licitacaolista.php
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo discriminada: 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DOTAÇÕS ORÇAMENTÁRIAS ELEMENTOS DE DESPESAS 

03.01 
Secretaria 

Administração e 
Finanças 

04.122.0021.2.005.0000- 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.122.0071.2.111.0000 –  
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS – IGDSUAS 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.244.0074.2.118.0000 – 
 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-

ASSSISTÊNCIA) 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.244.0073.2.117.0000 – 
 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 

CRAS/PAIF/SCFV 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.01 
Secretaria de Proteção 

Social e Direitos 
Humanos 

08.122.0071.2.100.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.01 
Fundo Municipal de 

Educação 

12.368.0171.2.058.0000 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

SME 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.03 
Fundo de 

Desenvolvimento de 
Educação Básica 

12.361.0173.2.069.0000- FDB30- 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.03 
Fundo de 

Desenvolvimento de 
Educação Básica 

12.365.0174.2.071.0000- FDB30- 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

11.02 
Fundo Municipal de 

Saúde 

10.301.0112.2.088.0000 - GESTÃO, 
FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO 

BÁSICA DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

11.01 
Secretaria de Saúde 

10.122.0111.2.080.0000 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - 

SMS 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

06.01 
Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e 
Desenvolvimento 

Urbano 

15.122.0002.2.072.0000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

05.01 –  
Secretaria de 

Agricultura e Pesca 
 

20 20.122.0021.2.022.0000 – 
 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PESCA 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

09.01 04.122.0021.2.051.0000 –   
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Secretaria Municipal 
de Esporte e 

Juventude 

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA. SEC DE ESPORTE E 
JUVENTUDE 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

13.01 
Secretaria Municipal 

de Segurança Pública, 
Trânsito e Defesa Civil 

04.122.0021.2.128.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

07.01 
Secretaria de Cultura e 

Turismo 

04.122.0021.2.036.0000 –  
GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA E 

TURISMO 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

08.01 
Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos e 

Proteção Animal 

18.122.0021.2.045.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE MEIO 

AMBIENTE 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

da M2A COMPRAS (https://compras.m2atecnologia.com.br/), por meio de Chave de acesso. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens/lotes: (NENHUM), a participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.12.1 

deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
4.16. Garantia da Proposta: ... 

4.16.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela Administração 

para a contratação a título de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento 

da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 
4.16.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.16.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

4.16.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no Banco do 
Brasil, Agência 3981-0, Conta 14716-8, com comprovante de depósito em seu formato original; 

b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, sendo aceitos como título da 

dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas 

do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia seguradora 

autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação específica vigente à época de sua apresentação 

e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos administradores da 
sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice; 

d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.16.5. A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade não inferior 

a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária. 
4.16.6. A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de imediato 

a desclassificação da licitante. 

 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.10. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.6. O lance deverá ser ofertado por lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 
(cinco centavos). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “Aberto e Fechado”. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.19.4.1. O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração 

entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

a1. A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, 

sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros 
análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
8.1.1.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.  Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 
8.1.3.  Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 

habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 

8.1.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
8.2. Habilitação jurídica 

8.2.1. Os documentos previstos neste item, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2.1.1. Certificado de Registro Cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), 

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

8.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  
8.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.2.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 

 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.4.2.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da empresa; 
8.4.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o grupo de itens pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

8.5.2.1. Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, o(s) atestado(s) deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.5.2.2. Deverá haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos relativos aos itens 

constantes do(s) grupo(s) proposto(s); 

8.5.2.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ou secundária, especificadas no contrato social vigente; 

8.5.2.4. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza os produtos relativos ao fornecimento, este(s) 

deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere que comprove o 
objeto da contratação; 

8.5.2.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem como, o nome e 

assinatura do responsável emissor com firma reconhecida em cartório competente, e ainda o cargo e telefone 
para contato; 

8.5.2.6. O reconhecimento de firma mencionado no subitem anterior, poderá ser dispensado, caso a declaração 

esteja acompanhada de documento oficial do emissor, para que seja feita a verificação da autenticidade da 

assinatura pela Comissão de Licitação. 
 

8.6. Demais disposições relativas à habilitação 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por meios digitais admitido pela administração. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Prefeitura Municipal 

de Pentecoste-CE e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro Municipal 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação do Certificado de Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.8.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.8.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 
8.8.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.9. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
8.11. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.12. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.14. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://Pentecoste.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.6.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.6.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.6.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.6.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.6.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.6.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.6.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.6.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.6.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.6.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
9.6.5. fraudar a licitação 

9.6.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.6.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.6.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.6.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.6.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.6.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

9.7.1. advertência;  

9.7.2. multa; 

9.7.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.8.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.9.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
9.9.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.6. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.8. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: M2A COMPRAS - https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.6. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
11.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
11.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/ e https://Pentecoste.ce.gov.br/. 

11.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

11.16.2.  ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços; 
11.16.3.  ANEXO III – MODELO de Declaração referente a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

11.16.4.  ANEXO IV – MODELO de Declaração referente ao enquadramento na condição de 
microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou microempreendedor individual, ou cooperativa nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

11.16.5.  ANEXO V – MODELO de Declaração referente ao pleno conhecimento e aceitação das regras e 
das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

11.16.6.  ANEXO VI – MODELO de Declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.16.7.  ANEXO VII – Minuta do Termo de Contrato. 
11.16.8.  ANEXO VIII – Justificativa do Impedimento da Participação de Consórcio. 

 

                                    
                                    Pentecoste-CE, 28 de maio de 2025. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Pregão Eletrônico – Compra 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Aquisição de material de expediente destinados as diversas 
secretarias do município de Pentecoste/CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento 

1.2. O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de natureza 
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir padrões 

de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.109.768,87 (quatro milhões, cento e nove mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos). conforme custos unitários descritos na tabela 

em anexo único. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A contratação fundamentar-se-á na Federal n° 114.133/21 e suas alterações. 
A Prefeitura Municipal de Pentecoste/ce enfrenta desafios significativos na gestão de seus serviços 

administrativos, resultantes da insuficiência e inadequação dos materiais de expediente 
disponíveis. Essa situação compromete a continuidade das atividades administrativas, afetando 

diretamente a eficiência, qualidade e agilidade dos serviços prestados à população. 

 
A carência de materiais essenciais para o funcionamento das diversas secretarias impede a 

realização de tarefas cotidianas, como a elaboração de documentos, comunicação interna e 

externa, e a execução de processos administrativos. Esta limitação resulta em atrasos, retrabalho 

e, consequentemente, na insatisfação dos cidadãos que dependem dos serviços públicos. A falta 
de insumos adequados ainda pode levar à má conservação de documentos e informações 

relevantes, aumentando o risco de perdas ou danos que podem impactar negativamente a 

transparência e a responsabilização na administração pública. 
 

Atender a esta necessidade é imperativo para garantir que a Prefeitura possa desempenhar suas 

funções de forma eficaz e eficiente. A disponibilidade adequada de materiais de expediente não 
apenas promove um ambiente de trabalho mais produtivo, mas também assegura a prestação de 

serviços de qualidade à população. Além disso, o fortalecimento da infraestrutura administrativa 

se alinha diretamente com os princípios de boa governança e responsabilidade pública, 

fundamentais para a construção de uma administração pública moderna e transparente. 
 

Assim, a descrição detalhada da necessidade de suprimento adequado dos materiais de expediente 

torna-se crucial para a manutenção dos serviços públicos, refletindo a responsabilidade da 
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Prefeitura em atender às demandas da sociedade de maneira eficiente e transparente, respeitando 

o interesse público e promovendo o bem-estar coletivo. 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual . 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. A AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS SERÁ REALIZADA OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
CRITÉRIOS:  

a) Critério fundamental, em primeira fase, de caráter eliminatório;  

Após a declaração do vencedor, será solicitado por e-mail que seja providenciado a apresentação             

das amostras de todos os itens dos lotes arrematados. Deverá ser apresentado apenas 1 (uma) 
unidade de cada item dos produtos. O local da entrega do material será informado no e-mail de 

solicitação. 

b) Todos os itens têm de estar rigorosamente de acordo com a proposta. Critérios secundários 
também têm caráter eliminatório e serão avaliados mediante a realização de testes e/ou 

observações, quando necessário, visando à comprovação da qualidade do produto da licitante 

vencedora;  

c) Conferência quanto à correspondência entre a amostra e a especificação constante do termo de 
referência (medidas, quantidades, atendimento da finalidade), objetivando verificar a 

compatibilidade entre a especificação técnica e o material ofertado pelo licitante.  

As amostras solicitadas deverão ser apresentadas, pela licitante vencedora, no máximo em 03 
(três) dias úteis ao do recebimento da solicitação feita pelo pregoeiro, que se dará no máximo 

após 05 (cinco) dias úteis da realização do julgamento das amostras do certame, em horário 

comercial, no setor de almoxarifado, sob pena de desclassificação.  
Caso a licitante descumpra o prazo solicitado, o pregoeiro convocará a empresa classificada 

posteriormente e assim sucessivamente, até obter as amostras dos produtos, para a realização dos 

testes pela equipe técnica. 

 
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

9.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
9.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionado a diligências na sua proposta; 

9.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
9.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

9.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

14.133 de 2021. 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 

5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 

123/2006; 
11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da 
LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do 

desenvolvimento econômico e social. 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 
 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO de acordo com a demanda das secretarias  
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 
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15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pentecoste/ce em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de pentecoste - CE deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DOTAÇÕS ORÇAMENTÁRIAS ELEMENTOS DE DESPESAS 

03.01 
Secretaria 

Administração e 
Finanças 

04.122.0021.2.005.0000- 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GOVERNO 

MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.122.0071.2.111.0000 –  
BLOCO DA GESTÃO DO SUAS – IGDSUAS 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 
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12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.244.0074.2.118.0000 – 
 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-

ASSSISTÊNCIA) 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.02 
Fundo Municipal de 

Assistência Social 

08.244.0073.2.117.0000 – 
 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 

CRAS/PAIF/SCFV 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

12.01 
Secretaria de Proteção 

Social e Direitos 
Humanos 

08.122.0071.2.100.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.01 
Fundo Municipal de 

Educação 

12.368.0171.2.058.0000 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

SME 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.03 
Fundo de 

Desenvolvimento de 
Educação Básica 

12.361.0173.2.069.0000- FDB30- 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

10.03 
Fundo de 

Desenvolvimento de 
Educação Básica 

12.365.0174.2.071.0000- FDB30- 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

11.02 
Fundo Municipal de 

Saúde 

10.301.0112.2.088.0000 - GESTÃO, 
FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO 

BÁSICA DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

11.01 
Secretaria de Saúde 

10.122.0111.2.080.0000 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE - 

SMS 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

06.01 
Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e 
Desenvolvimento 

Urbano 

15.122.0002.2.072.0000 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

05.01 –  
Secretaria de 

Agricultura e Pesca 
 

20 20.122.0021.2.022.0000 – 
 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PESCA 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

09.01 
Secretaria Municipal 

de Esporte e 
Juventude 

04.122.0021.2.051.0000 –  
GESTÃO DAS ATIVIDADES DA. SEC DE ESPORTE E 

JUVENTUDE 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

13.01 
Secretaria Municipal 

de Segurança Pública, 
Trânsito e Defesa Civil 

04.122.0021.2.128.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 

07.01 
Secretaria de Cultura e 

Turismo 

04.122.0021.2.036.0000 –  
GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA E 

TURISMO 

3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

08.01 
Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos e 

Proteção Animal 

18.122.0021.2.045.0000 – 
 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DE MEIO 

AMBIENTE 

 
3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão;  

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

19.2.5. o valor a pagar; e  

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos 

termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
  

 

 

* Maria Ivone de Sousa Oliveira - Responsável pelo Planejamento das Contratações 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

 

 

QUANTIDADE INDIVIDULIZADAS E TIPO DE COTAS 

 

ANEXO ÚNICO – TERMO DE REFERENCIA 

PLANILHA DEMONSTRATIVA INDIVIDUALIZADA 

 
 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS:  

 

À 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Proteção à Mulher 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Proteção Animal 

 

OBJETIVO: Aquisição de material de expediente destinados as diversas secretarias do município de Pentecoste/CE 

 

GRUPO 1  

  SMAS SME SESA   VALOR R$ 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
UND 

SEC.A

DM. 

SE

C. 

CRE

AS 

CR

AS 

IG

D/ 

PB

F 

SE

C. 

EN

S. 

IN

F. 

ENS. 

FUN

D. 

AT

B 

SE

C. 

SE

G. 

PU

B. 

SEC. 

INF

RA 

SEC

. 

AG

RI. 

SEC 

ESPO

RT. 

SEC. 

CUL

T. 

SEC 

MEIO 

AMBIE

NTE 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

BLOCO DE 

RECADOS AUTO-

ADESIVOS 

REMOVÍVEIS - 

mínimo 100 folhas 

cada pacote, 
medidas mínimas 

PCT 20 50 50 50 30 50 100 100 50 30 0 0 0 0 0 0 530 
R$ 9,0

3 
R$ 4.785,90 
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38x50mm, contendo 

04 blocos. Cores 

diversas. 

2 

CADERNO 

BROCHURA 48 

FOLHAS 

PAUTADA - 

Dimensões 
mímimas: 202 x 

144mm. Capa dura 

48 folhas pautada 

UNID. 0 0 0 150 0 100 250 250 100 20 0 0 0 0 0 0 870 
R$ 6,3

2 
R$ 5.498,40 

3 

CADERNO 

GRANDE COM 

ESPIRAL C/12 

MATÉRIAS - 

Flexivel, tamanho 

275x200mm, 240 

FLS. 

UNID. 20 0 0 150 0 100 200 300 150 50 5 5 5 5 5 5 1.000 
R$ 25,

79 

R$ 25.790,0

0 

4 

CADERNO 

PEQUENO C/ 

ESPIRAL. - 

Flexivel, tamanho 
140x200mm c/96 

FLS. 

UNID. 10 0 0 150 0 50 0 50 40 10 5 5 5 5 5 5 340 
R$ 5,4

0 
R$ 1.836,00 

5 

LIVRO DE ATA 

COM 200 FOLHAS 

-  Pautado em papel 

off-set; com 200 

folhas numeradas; 

folhas internas em 

papel 56 g/m2 

medindo 

320mmx220mm; 

capa/contracapa de 
papelão 697g/m2, 

com revestimento de 

papel kraft 110g/m2.  

UNID. 30 20 20 50 20 20 40 55 50 20 10 10 10 10 10 5 380 
R$ 21,

58 
R$ 8.200,40 
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6 

LIVRO DE PONTO 

COM 100 FOLHAS 

- Com planilha 

própria em papel off-

set; com 100 folhas 

numeradas; folhas 

internas em papel 56 

g/m2 medindo 

320mmx220mm; 

capa/contracapa de 

papelão 697g/m2, 
com revestimento de 

papel kraft 110g/m². 

UNID. 50 20 10 30 10 20 50 100 50 20 5 5 5 5 5 5 390 
R$ 18,

02 
R$ 7.027,80 

7 

LIVRO DE 

PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊN

CIA COM 100 

FOLHAS - 

Dimensões 

aproximadas 

22cmx16cm. 

UNID. 50 20 20 40 20 50 50 50 50 20 5 5 5 5 5 5 400 
R$ 18,

26 
R$ 7.304,00 

8 

BLOCO ANOTE E 

COLE C/ 100 FLS: 

formato: quadrado 
com tamanho 

aproximado; 8cm x 

8cm. cores variadas 

PCT 80 70 30 30 30 100 70 70 70 50 20 20 20 20 20 20 720 
R$ 9,7

2 
R$ 6.998,40 

9 

BLOCO FLIP 

CHART, cor branca, 

formato 64 x 94x cm 

aplicação flip chart 

pesando 75 g/m 

caracteristicas 

adicionais sem 

pauta, bloco 

contendo 50 folhas 

PCT 80 60 30 30 30 80 50 50 50 40 15 15 15 15 15 15 590 
R$ 111

,62 

R$ 65.855,8

0 
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10 

ESPIRAL 

CRISTAL 20MM - 

espiral para 

encadernação com 

20mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 41,

10 
R$ 1.397,40 

11 

ESPIRAL 

CRISTAL 17MM - 

espiral para 

encadernação com 

17mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 41,

16 
R$ 1.399,44 

12 

ESPIRAL 
CRISTAL 25MM - 

espiral para 

encadernação com 

25mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 51,

33 
R$ 1.745,22 

13 

ESPIRAL 

CRISTAL 40MM - 

espiral para 

encadernação com 

45mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 122

,53 
R$ 4.166,02 

14 

ESPIRAL 

CRISTAL 45MM - 
espiral para 

encadernação com 

45mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 164

,23 
R$ 5.583,82 

15 

ESPIRAL 

CRISTAL 9MM - 

espiral para 

encadernação com 

9mm. pacote com 60 

unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 30,

14 
R$ 1.024,76 
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16 

ESPIRAL 

CRISTAL 12MM - 

espiral para 

encadernação com 

12mm. pacote com 

60 unidades. 

PCT 3 3 3 3 3 3 5 3 1 1 1 1 1 1 1 1 34 
R$ 21,

20 
R$ 720,80 

17 

CADERNO 

(ESPIRALADO) 

com no minimo 48 

folhas medino 

aproximadamente 

200mm x 280mm, 
pautado e margiado 

frente e verso com 

capa e contra capa 

dura no minimo 27 

pautas por pagina 

sendo todo 

confeccionado papel 

off - set branco e 

deve esta em 

conformidade com 

as normas da abnt 

UNID. 20 20 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 180 
R$ 9,5

3 
R$ 1.715,40 

18 

CAPA PRETA 
PARA 

ENCADERNAÇÃO

: TAMANHO A4 

EM MATERIAL 

PLÁSTICO, 

CONTENDO 50 

UNIDADES. 

PCT 3 3 3 2 2 10 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 35 
R$ 48,

88 
R$ 1.710,80 

19 

CAPA 

TRANSPARANTE 

ENCADERNAÇÃO

: TAMANHO A4 

EM MATERIAL 
PLÁSTICO, 

CONTENDO 50 

UNIDADES. 

PCT 3 3 3 2 2 10 2 2 1 1 1 1 1 1 1 1 35 
R$ 61,

85 
R$ 2.164,75 
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20 

PAPEL 40Kg 

TAMANHO A4  

CORES 

VARIADOS  - 

Resma com 250 

folhas; embalagem 

em plástico fechado; 

identitficado com 

etiqueta autoadesiva 

contendo dados do 

fabricante e do 

produto. 

UND 30 20 20 100 40 80 100 100 100 30 10 10 10 10 10 10 680 
R$ 46,

67 

R$ 31.735,6

0 

21 

PAPEL 60Kg 

TAMANHO A4 

CORES 

VARIADOS   - 

Resma com 200 

folhas; embalagem 

em plástico fechado; 

identitficado com 

etiqueta autoadesiva 

contendo dados do 

fabricante e do 

produto; cores 

variadas, de acordo 

com o pedido. 

UND 50 20 20 100 20 200 200 200 100 50 10 10 10 10 10 10 1.020 
R$ 55,

72 

R$ 56.834,4

0 

22 

PAPEL 

CARBONO A4 - 
papel carbono a4, 

caixa com 100 

folhas. 

CX 10 0 0 0 0 20 50 50 50 20 10 10 10 10 10 10 260 
R$ 67,

75 

R$ 17.615,0

0 

23 

PAPEL 

CARBONO 1 

FACE - Resistente 

que possua excelente 

capacidade de 

reprodução, cor 

azul,caixa com 100 

unidades. 

PCT 10 0 0 0 0 10 10 10 50 20 0 0 0 0 20 0 130 
R$ 67,

52 
R$ 8.777,60 
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24 

PAPEL 

FOTOGRÁFICO 

A4 - 180G/M2 - 

Papel fotográfico 

para impressoras 

jato de tinta. Ótima 

qualidade e 

durabilidade, 

impressões em alta 

resolução com cores 

vivas e nítidas. 
Resistente a água. 

Secagem imediata, 

evitando que a foto 

fique borrada. 

PCT 10 20 20 100 20 100 100 200 50 20 0 0 0 0 0 0 640 
R$ 27,

39 

R$ 17.529,6

0 

25 

PAPEL JORNAL 

A4 - Gramatura 

52gr/mt2. 

Embalagem em 

material 

impermeável, contra 

unidade contendo a 

marca do fabricante.  

Resma com 500 
folhas. 

UND 10 4 4 50 0 100 100 200 30 10 0 0 10 0 20 0 538 
R$ 38,

23 

R$ 20.567,7

4 

26 

PAPEL SULFITE 

A4 75g - Nas cores: 

amarelo, azul, 

marfim, rosa e verde. 

Pacote com 100 

folhas. 

PCT 10 30 30 100 50 50 50 100 50 10 0 0 10 0 10 0 500 
R$ 10,

05 
R$ 5.025,00 

27 

PAPEL 

TAMANHO   A4 - 

75gr/m² - Caixa com 

10 unidades 

contendo Resma 

com 500 folhas; 

embalagem em 

papel impermeável 

CX 200 10 10 50 30 300 400 200 200 50 10 10 10 10 20 10 1.520 
R$ 389

,34 

R$ 591.796,

80 
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contendo dados 

impressos do 

fabricante e do 

produto. 

28 

PAPEL COUCHÊ 

A4, 120G - medindo 

aproximadamente 

210mm x 297mm, 

branco, unidade com 

50 folhas. 

PCT 50 4 4 150 20 100 100 200 0 0 0 0 0 0 0 0 628 
R$ 33,

16 

R$ 20.824,4

8 

29 

PAPEL 80KG NA 

COR VARIADAS, 

PACOTE COM 

100 FOLHAS 

PCT 50 20 20 100 20 200 200 200 100 50 10 10 10 10 10 10 1.020 
R$ 47,

53 
R$ 48.480,6

0 

30 

PAPEL MADEIRA 

na cor kraft ouro, 

material celulose 

vegetal, 80g/m2 - 66 

x 99cm. Pacote com 

100 unidades 

PCT 50 20 20 100 20 200 200 200 100 50 10 10 10 10 10 10 1.020 
R$ 117

,77 

R$ 120.125,

40 

31 

PAPEL VELUDO 

em cores variadas 

folha com tamanho 

aprox. 0,50cm x 

0,70cm. Pacote com 

25  unidades 

PCT 50 20 20 100 20 200 200 200 100 50 10 10 10 10 10 10 1.020 
R$ 39,

80 

R$ 40.596,0

0 

32 

CARTOLINA 

COMUM CORES 

VARIADAS - 

cartolina, material 

celulose vegetal, 

gramatura 180, 

comprimento 96cm, 

largura 66cm. Pacote 

com 100 unidades 

PCT 30 10 10 100 20 100 100 100 100 50 10 10 10 10 10 10 680 
R$ 94,

17 

R$ 64.035,6

0 
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33 

CARTOLINA 

DUPLA FACE 

CORES 

VARIADAS - 

cartolina, material 

vegetal, gramatura 

180, comprimento 

66cm, cores 

variadas, pacote com 

20 folhas. 

PCT 50 20 20 100 20 100 100 100 100 50 10 10 10 10 10 10 720 
R$ 29,

47 

R$ 21.218,4

0 

34 

PAPEL 

FOTOGRAFICO 

A4 GLOSY 180G 

100 FOLHAS 

PCT 5 5 5 5 5 20 20 20 5 5 1 1 1 1 1 1 101 
R$ 55,

15 
R$ 5.570,15 

35 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

OURO - formato 

176mm x 250mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 

UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 46,

32 

R$ 18.759,6

0 

36 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

OURO - formato 

229mm x 324mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 

UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 51,

41 

R$ 20.821,0

5 

37 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

OURO - formato 

310mm x 410mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 

UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 131

,44 

R$ 53.233,2

0 
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38 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

BRANCO - formato 

176mm x 250mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 

UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 49,

70 

R$ 20.128,5

0 

39 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

BRANCO - formato 

229mm x 324mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 
UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 53,

02 

R$ 21.473,1

0 

40 

ENVELOPE 

SACO KRAFT 

BRANCO - formato 

310mm x 410mm 

gramatura 75g/m² - 

Pacote com 100 

UNID. 

PCT 30 10 10 25 10 40 40 80 80 20 10 10 10 10 10 10 405 
R$ 152

,23 

R$ 61.653,1

5 

                                        

TOTA

L 

R$ 1.421.72

6,08 

                    
 

 

 GRUPO 2  

  SMAS SME SESA   VALOR R$ 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
UND 

SEC.A

DM. 

SE

C. 

CRE

AS 

CR

AS 

IG

D/ 

PB

F 

SE

C. 

EN

S. 

IN

F. 

ENS. 

FUN

D. 

AT

B 

SE

C. 

SE

G. 

PU

B. 

SEC. 

INF

RA 

SEC

. 

AG

RI. 

SEC 

ESPO

RT. 

SEC. 

CUL

T. 

SEC 

MEIO 

AMBIE

NTE 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

BASTÃO COLA 

QUENTE FINA 

MEDIDA  
APROXIMADA DE 

7 MM DIÂMETRO 

X 30 CM DE 

PCT 10 10 10 50 0 20 50 50 50 30 0 0 0 0 20 0 300 
R$ 63,

91 
R$ 19.173,0

0 
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COMPRIMENTO, 

pacote c/ 100 

unidades. 

2 

BASTÃO COLA 

QUENTE GROSSA 

MEDIDA  

APROXIMADA DE 

11,3MM 

DIÂMETRO X 30 

CM DE 

COMPRIMENTO, 
pacote c/ 100 

unidades. 

PCT 10 10 10 50 0 20 50 50 50 30 0 0 0 0 20 0 300 
R$ 63,

91 

R$ 19.173,0

0 

3 

COLA EM 

BASTÃO - cola em 

bastão com 8 

gramas, de boa 

qualidade para colar 

papel, cartão ou 

cartolina, caixa com 

12 unds. 

CX 0 20 20 50 40 20 50 50 50 30 0 0 0 0 0 0 330 
R$ 27,

72 
R$ 9.147,60 

4 

COLA DE 

SILICONE 

LIQUIDA - 

Composto de acetato 
de polivinila, etanol 

e aditivos. Deve ser 

liquido transparente  

(incolor) fornecido 

em frascos de 50g, 

caixa com 12 

unidades. Validade 

no minimo de 24 

meses. 

CX 15 15 15 50 20 50 50 50 50 30 0 0 0 0 20 0 365 
R$ 82,

81 

R$ 30.225,6

5 
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5 

COLA LÍQUIDA 

BRANCA DE  

1000ML  - Não 

tóxica; lavável; à 

base de acetato de 

polivinila (PVA); 

não inflamável; para 

uso em papel, 

cerâmica, tecido, 

madeira, artesanato; 

Embalagem: frasco 
plástico com 1000ml 

com bico 

economizador, com 

dados de 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante e prazo de 

validade; selo de 

seguranda IMETRO; 

validade minima de 

24 meses na entrega. 

FRAS
CO 

30 30 30 100 50 100 100 100 50 30 4 4 10 4 10 0 652 
R$ 21,

66 
R$ 14.122,3

2 

6 

COLA LÍQUIDA 
BRANCA DE  90gr  

- Não tóxica; 

lavável; à base de 

acetato de polivinila 

(PVA); não 

inflamável; para uso 

em papel, cerâmica, 

tecido, madeira, 

artesanato; 

Embalagem: caixa 

com 12 unidades de 

90 g, com bico 
economizador, com 

dados de 

identificação do 

produto, marca do 

CX 25 25 25 200 50 100 100 200 100 50 10 10 10 10 10 10 935 
R$ 76,

55 

R$ 71.574,2

5 
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fabricante e prazo de 

validade; selo de 

seguranda IMETRO. 

7 

COLA PARA 

ISOPOR 90G -  
Composição: acetato 

de vinila, catalizador 

e álcool etílico; Cola 

especial para EPS e 

similares, ideal para 

colar enfeites, 

arranjos, placas e 

artigos para festas  

de isopor; Secagem 

rápida; Transparente 

ao secar; embalagem 
de 90gr; caixa com 

12 

unidades;validade 

minima de 24 meses 

na entrega. 

CX 20 20 20 200 20 200 200 200 50 10 10 10 10 10 10 10 1000 
R$ 76,

18 

R$ 76.180,0

0 

8 

COLA COLORIDA 

COM GLITER 35G 

- cola colorida com 

glitter prateada, 

atóxica. caixa com 

12 unidades 

CX 0 5 5 5 5 20 50 50 0 0 0 0 0 0 20 0 160 
R$ 82,

40 

R$ 13.184,0

0 
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9 

COLA COLORIDA 

NÃO TOXICA, 

composta de resina 

de pva,  conservante 

tipo benzotiazol. 

embalagem com 6 

frascos plasticos 

com peso liquido 

aproximado de 23 gr 

cada. contendo na 

embalagem 
recomendações de 

uso e selo do inmetro 

(cores: azul, 

vermelho, verde, 

dourado, prateado e 

perolado) nome do 

responsavel quimico 

e seu crq na 

embalagem. 

CX 0 5 5 5 5 20 50 50 0 0 0 0 0 0 20 0 160 
R$ 14,

10 
R$ 2.256,00 

10 

COLA COLORIDA 

não toxica, composta 

de resina de pva, 
pigmento de glitter e 

conservante tipo 

benzotiazol. 

embalagem com 6 

frascos plasticos 

com peso liquido 

aproximado de 23 gr 

cada. contendo na 

embalagem 

recomendações de 

uso e selo do inmetro 

(cores: azul, 
vermelho, verde, 

amarelo, preto e 

branco) nome do 

responsavel quimico 

CX 0 5 5 5 5 20 50 50 0 0 0 0 0 0 20 0 160 
R$ 14,

10 
R$ 2.256,00 
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e seu crq na 

embalagem. 

11 

COLA EM 

BASTÃO 10G; cola, 

cor branca, aplicação 

papel, características 

adicionais 

instantânea, tipo 

bastão, com 12 
unidades. 

PCT 10 10 10 10 10 50 50 50 0   10 10 10 10 10 0 250 
R$ 16,

78 
R$ 4.195,00 

12 

COLA PARA EVA 

75G - COLA PARA 

EVA 

TRANSPARENTE, 

TUBO COM 75G. 

UND 10 20 10 10 10 50 50 50 0 0 20 20 20 20 30 0 320 
R$ 10,

16 
R$ 3.251,20 

13 

COLA PLASTICA 

PARA ISOPOR E 

EVA: TUBO COM 

90G 

UND 10 0 10 10 10 50 50 50 0 0 20 20 20 20 30 0 300 
R$ 6,6

8 
R$ 2.004,00 

14 

BOLA DE 

ISOPOR "P": bola 

de isopor tam: P. 

40mm, pacote c/ 

250 unidades - Bola 

de isopor oca - 250 
mm - Oca da 

Styroform. O isopor 

aceita vários tipos  

de revestimentos 

assim como: 

serragem, musgo, 

PCT 0 0 0 50 0 50 50 50 0 0 0 0 0 0 0 0 200 
R$ 16,

13 
R$ 3.226,00 
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glitter, tecido, fita, 
flores secas, 

miçangas, 

canutilhos, 

lantejoulas, papéis 

(decoupage), etc. 

Utilize sempre 

produtos a base de 

água, assim como 

tintas para tecido, 

guache, acrílica, 

acrilica metalica, 

látex, massa acrílica 
e verniz. É a peça 

que faltava para 

você criar e dar vida 

a sua imaginação. 

15 

BOLA DE 

ISOPOR "M": bola 

de isopor tam: M. 

75mm, pacote c/ 25 

unidades - Bola de 

isopor multiuso, de 

ótima qualidade, da 

styroform. Pode ser 

usada em 
artesanatos, 

trabalhos escolares. 

PCT 0 0 0 80 0 50 60 70 0 0 0 0 0 0 0 0 260 
R$ 23,

20 
R$ 6.032,00 

16 

BOLA DE 

ISOPOR "G": bola 

de isopor tam: G. 

150mm. Bola de 

isopor multiuso, de 

ótima qualidade, da 

styroform. Valores 

refere-se a 1 bola de 

150mm bipartida 

oca. Altura: 15:00 

cm. Largura: 15.00 

UND 0 0 0 80 0 50 60 70 0 0 0 0 0 0 0 0 260 
R$ 31,

60 
R$ 8.216,00 
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cm. Comprimento: 

15.00 cm. 

17 
BOLA DE 

ISOPOR 10MM 
UND 0 0 0 80 0 50 60 70 75 10 0 0 0 0 50 0 395 

R$ 6,9

0 
R$ 2.725,50 

18 
BOLA DE 

ISOPOR 20MM 
UND 0 0 0 80 0 50 60 70 75 10 0 0 0 0 50 0 395 

R$ 9,8

8 
R$ 3.902,60 

19 
BOLA DE 

ISOPOR 35MM 
UND 0 0 0 80 0 50 60 70 75 10 0 0 0 0 50 0 395 

R$ 17,

57 
R$ 6.940,15 

20 
BOLA DE 

ISOPOR 5MM 
UND 0 0 0 80 0 50 60 70 75 10 0 0 0 0 50 0 395 

R$ 5,6

3 
R$ 2.223,85 

21 

PLACA DE 

ISOPOR 10mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 10mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 8 5 0 15 10 20 0 448 
R$ 12,

20 
R$ 5.465,60 

22 

PLACA DE 

ISOPOR 15mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 15mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 10 5 0 15 10 20 0 450 
R$ 16,

32 
R$ 7.344,00 
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23 

PLACA DE 

ISOPOR 20mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 20mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 10 5 0 15 10 20 0 450 
R$ 17,

50 
R$ 7.875,00 

24 

PLACA DE 

ISOPOR 30mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 30mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 10 5 0 15 10 20 0 450 
R$ 22,

07 
R$ 9.931,50 

25 

PLACA DE 

ISOPOR 40mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 40mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 10 5 0 15 10 20 0 450 
R$ 23,

93 

R$ 10.768,5

0 

26 

PLACA DE 

ISOPOR 50mm - 

Dimensões 1,00m x 

0,50m x 50mm. 

UNID. 0 0 0 80 10 50 50 150 50 10 5 0 15 10 20 0 450 
R$ 26,

40 

R$ 11.880,0

0 

27 

TNT MEDINDO 

1,40 mt de largura 

tecido tipo armação 

textil composto 

100% poliuretano 

pesando 50g/m². 
rolo com 50 metros. 

cores diversas. 

ROLO 5 10 10 10 10 50 50 50 10 10 2 2 2 2 2 2 227 
R$ 110

,62 

R$ 25.110,7

4 

28 

EVA 40X95 

CORES 

VARIADAS - 

borracha de eva 

medindo 40cm x 

95cm diversas cores. 

Pacote com 10 

unidades. 

PCT 5 10 10 10 10 50 50 50 10 10 2 2 2 2 2 2 227 
R$ 65,

24 

R$ 14.809,4

8 
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29 

EVA 

ATOALHADO 

40X48 CORES 

VARIADAS - e.v.a 

atoalhado cores 

variadas, medindo 

40x48 cm. Pacote 

com 10 unidades. 

PCT 5 10 10 10 10 50 50 50 10 10 2 2 2 2 2 2 227 
R$ 78,

60 

R$ 17.842,2

0 

30 

EVA COM 

GLITER 40X60- 

folha de eva com 

gliter medindo 40 x 
60 cm. Pacote com 

10 unidades. 

PCT 5 10 10 10 10 50 50 50 10 10 2 2 2 2 2 2 227 
R$ 78,

60 

R$ 17.842,2

0 

31 

EVA 

ESTAMPADO 

40X48 CORES - 

e.v.a estampado 

cores variadas, 

medindo 40x48 cm. 

Pacote com 10 

unidades. 

PCT 5 10 10 10 10 50 50 50 10 10 2 2 2 2 2 2 227 
R$ 75,

05 

R$ 17.036,3

5 

32 

BARBANTE- Fibra 

de sisal torcido com 

125 fios, embalagem 

rolo com 200mts. 

ROLO 10 5 0 60 0 30 50 60 40 20 2 50 50 5 50 0 432 
R$ 30,

67 

R$ 13.249,4

4 

33 

ELÁSTICO PARA 

DINHEIRO EM 

LÁTEX Nº 18 - 

Pacote  com 100gr; 

PCT 50 5 5 60 20 100 100 200 0 0 0 0 0 0 0 0 540 
R$ 9,4

3 
R$ 5.092,20 

34 

PISTOLA 

ELÉTRICA PARA 

COLA QUENTE 

BASTÃO DE 

11,2mm 

(GROSSA) -    

Especificações: 

UNID. 10 10 10 100 10 100 200 200 30 10 2 2 2 2 10 2 700 
R$ 35,

08 

R$ 24.556,0

0 
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Bastão 

recomendado: 

11,2mm; Potencia 

40W; Tensão  

220V;Tomada e Fio 

padrão INMETRO; 

embalagem 

individual em 

bandejas, blister,  

vacuum forming em 

matéria prima 
reciclável 

pet,pvc,os. – Constar 

na embalagem dados 

do fabricante e ou 

importador, Selo do 

INMETRO, alertas 

de segurança, modo 

de usar, data de 

fabricação; validade 

mínima de dois anos 

na data da entrega. 
Referência 

Aplicador NOBRE, 

RENDICOLLA, 

TRAMONTINA, 

VONDER, ou 

similar. 

35 

PISTOLA 

ELÉTRICA PARA 

COLA QUENTE 

BASTÃO DE 8mm 

(FINA) -    

Especificações: 

Bastão 
recomendado: 

18mm; Potencia 

40W; Tensão  

220V;Tomada e Fio 

UNID. 10 10 10 50 10 30 20 50 20 3 2 2 2 2 10 2 233 
R$ 28,

42 
R$ 6.621,86 
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padrão INMETRO; 

embalagem 

individual em 

bandejas, blister,  

vacuum forming em 

matéria prima 

reciclável 

pet,pvc,os. – Constar 

na embalagem dados 

do fabricante e ou 

importador, Selo do 
INMETRO, alertas 

de segurança, modo 

de usar, data de 

fabricação; validade 

mínima de dois anos 

na data da entrega. 

Referência 

Aplicador NOBRE, 

RENDICOLLA, 

TRAMONTINA, 

VONDER, ou 
similar. 

36 

FITA DE 

SINALIZAÇÃO 

ZEBRADA - Fita 

para sinalização e 

segurança zebrada 

confeccionada em 

filme polietileno 

com listras em 

amarelo e preto com 

70mm de largura. 

Medidas rolo de 

100m x 70mm. 

ROLO 10 2 2 12 5 15 20 30 50 20 100 50 30 10 30 10 396 
R$ 34,

17 

R$ 13.531,3

2 
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37 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 02:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 25,

40 
R$ 4.191,00 

38 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 04:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

alumínio. Pacote 
com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 28,

78 
R$ 4.748,70 

39 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 06:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 29,

21 
R$ 4.819,65 

40 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 08:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 
alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 32,

97 
R$ 5.440,05 

41 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 10:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 33,

73 
R$ 5.565,45 
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alumínio. Pacote 
com 12 unidades. 

42 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 12:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 39,

56 
R$ 6.527,40 

43 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 14:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 
alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 44,

31 
R$ 7.311,15 

44 

PINCEL PARA 

PINTURA N° 16:  

escolar redondo, 

cabo plástico e 

cerdas de pêlo 

sintético e virola de 

alumínio. Pacote 

com 12 unidades. 

PCT 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 52,

12 
R$ 8.599,80 

45 

PINTURA A 

DEDO TINTA 

CAIXA 

CONTENDO 6 

CORES: basicas 
sortidas misciveis 

atoxica composta de 

resina pva, agua 

desminerizada 

cargas inertes 

CX 0 0 10 10 10 25 50 50 10 0 0 0 0 0 0 0 165 
R$ 28,

53 
R$ 4.707,45 
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pigmentos organicos 
tipo benzoatiazol 

acondicionada em 

frasco plastico com 

30 ml certificado do 

inmetro 

                                      
  

TOTA

L 

R$ 266.742,

02 

                    
 

 

 GRUPO 3  
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ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
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D/ 
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SE
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RT. 

SEC. 
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T. 

SEC 

MEIO 

AMBIE

NTE 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

ALMOFADA  

PARA CARIMBO 

Nº 4 - Com tinta 

azul, 8,50 x 15cm. 

UNID. 20 20 20 60 20 20 30 40 100 50 0 0 0 0 0 0 380 
R$ 14,

98 
R$ 5.692,40 

2 

ALMOFADA 

PARA CARIMBO 
Nº 3 -  Com tinta 

azul, 6,7cm x 11cm. 

UNID. 50 20 20 60 20 20 30 40 100 50 4 0 0 5 4 5 428 
R$ 11,

42 
R$ 4.887,76 

3 

CALCULADORA 

DE BOLSO 08 

DIGITOS, COM 04 

OPERAÇÕES, 

COM MEMÓRIA, 

TECLA  

PERCENTUAL,  

TECLA  CE, 

DIMENSÕES;  (A  

X  L  X  P)  9,50  CM  
X  6,00  X 3,10 MM; 

PESO 130 

GRAMAS.  

UNID. 0 0 0 0 0 30 20 50 50 20 0 0 0 0 0 0 170 
R$ 12,

10 
R$ 2.057,00 
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4 

CALCULADORA 

DIGITAL DE 

MESA -   Portátil; 

capacidade mínima 

de 8 digítos; faz as 4 

operações básicas, 

raiz quadrada, 

porcentagem, 

correção parcial e 

total, inversão de 

sinais; memória 
(M+, M-, MR e 

MC); chave para 

selecionar número 

de casas decimais 

para 0, 2, 4 dígitos e 

flutuante; 

alimentada com no 

máximo 2 baterias 

Tam AA ou AAA. - 

Dimensões 

aproximadas:  16cm 
de largura x  18cm 

de profundidade x 

5,5 de altura; não 

pode ter parte 

basculante (móveis). 

UNID. 50 0 0 0 0 10 30 50 50 30 4 8 5 5 5 5 252 
R$ 26,

03 
R$ 6.559,56 

5 

ORGANIZADOR 

TRIPLO DE 

PAPEIS - 

Organizador trilho 

de papéis horizontal, 

em acrílico. 

UND 20 10 10 40 20 10 25 25 40 25 3 3 5 5 5 2 248 
R$ 114

,20 

R$ 28.321,6

0 

6 

PORTA CANETA 

EM ACRILICO - 
Produto duravel e 

resistente , design 

inovador, leve com 

boa combinação de 

UNID. 20 10 10 50 20 10 30 30 50 30 3 3 5 5 5 3 284 
R$ 26,

53 
R$ 7.534,52 
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espaços: para portar 

canetas / cartão / 

papel rascunho e 

clips. 

7 

PRANCHETA - 

Composição/ 

Material: MDF e 

metal; Cor: Kraft; 
Dimensões 

aproximadas da 

embalagem (cm): 

AxLxP 

22,7x31,14x1,4cm; 

Peso aproximado da 

embalagem do 

produto (kg)0,21g. 

UNID. 20 20 20 100 60 20 40 50 50 20 15 10 10 20 10 10 475 
R$ 22,

16 

R$ 10.526,0

0 

8 

UMEDECEDOR 

DE DEDOS EM 

PASTA - Atoxica, 

sem glicerina, 

composição quimica 
que dificulte a 

propagação de 

fungos e bactérias, 

embalagem com, no 

minimo 10g 

UNID. 30 20 20 50 20 10 20 30 40 20 10 8 10 10 10 10 318 
R$ 6,6

1 
R$ 2.101,98 

9 

GRAMPO 

PLÁSTICO 

MACHO-FÊMEA - 

Grampo plástico 

injetado em 

polipropileno branco 

para arquivar 
documentos. Para 

até 200 folhas. 

CX 40 20 20 40 20 20 40 40 40 20 20 10 10 10 10 10 370 
R$ 27,

22 

R$ 10.071,4

0 
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10 

UMIDIFICADOR 

DE DEDOS COM 

GLICERINA, não 

mancha, embalagem 

redonda  com no 

mínimo 12 gramas 

UNID. 20 20 10 10 10 50 5 5 5 5 5 5 5 5 5 0 165 
R$ 6,6

7 
R$ 1.100,55 

11 

RÉGUA EM 

POLIESTIRENO 

TRANSPARENTE, 

milimetrada, 

impressão 

serigráfica clara e 
precisa, de boa 

qualidade, largura 

mínima 25 mm, 

espessura mínima02 

mm, 50 cm 

UNID. 50 50 10 10 10 100 20 20 20 20 20 20 20 20 20 0 410 
R$ 5,3

5 
R$ 2.193,50 

12 

RÉGUA EM 

POLIESTIRENO 

TRANSPARENTE, 

milimetrada, 

impressão 

serigráfica clara e 

precisa, de boa 
qualidade, largura 

mínima 25 mm, 

espessura mínima 01 

mm, 30 cm. Pacote 

com 25 unidades. 

PCT 50 50 10 10 10 100 20 20 20 20 20 20 20 20 20 0 410 
R$ 1,6

0 
R$ 656,00 

13 

PRANCHETA 

ACRILICO- 

prancheta em 

acrilico tamanho 

ofício com 

prendedor plástico. 

UNID. 30 50 10 10 10 70 50 50 60 100 20 20 20 20 20 0 540 
R$ 24,

29 

R$ 13.116,6

0 
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14 

ORGANIZADOR 

DE 

DOCUMENTOS 

vertical triplo 

fabricado em 

material acrilico 

podendo ser cor 

fumê ou transparente 

- embalagem 

unitária com 

descrição do produto 
e marca do 

fabricante. 

UNID. 20 10 10 40 20 10 25 25 40 25 3 3 5 5 5 0 246 
R$ 118

,29 

R$ 29.099,3

4 

15 

ORGANIZADOR 

DE 

DOCUMENTOS 

vertical tdupla 

fabricado em 

material acrilico 

podendo ser cor 

fumê ou transparente 

- embalagem 

unitária com 
descrição do produto 

e marca do 

fabricante. 

UNID. 20 10 10 40 20 10 25 25 40 25 3 3 5 5 5 0 246 
R$ 77,

03 

R$ 18.949,3

8 

16 

CAIXA 

ORGANIZADORA 

ARTICULÁVEL 

para 

correspondência de 

expediente, dupla. 

fabricada em 

material acrílico, na 

cor fumê, com 
sapatas 

antideslizantes, 

medindo 

aproximadamente 

UNID. 30 10 10 40 20 10 25 25 40 25 3 3 5 5 5 0 256 
R$ 46,

86 

R$ 11.996,1

6 
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260 mm de largura x 

360 mm de 

comprimento e 

bordas laterais com 

45 mm de altura 

cada caixa. de 

melhor qualidade. 

embalagem unitária 

com descrição do 

produto e marca do 

fabricante. 

17 

CAIXA 
ORGANIZADORA 

articulável para 

correspondência de 

expediente, tripla. 

fabricada em 

material acrílico, na 

cor fumê, com 

sapatas 

antideslizantes, 

medindo 

aproximadamente 
260 mm de largura x 

360 mm de 

comprimento e 

bordas laterais com 

45 mm de altura 

cada caixa. de 

melhor qualidade. 

embalagem unitária 

com descrição do 

produto e marca do 

fabricantE. 

UNID. 20 10 10 40 20 25 25 25 40 25 5 5 5 5 5 0 265 
R$ 114

,00 

R$ 30.210,0

0 

18 

ADESIVO 
PLÁSTICO 25M: 

papel adesivo tipo 

contact, 

transparente, rolo 

ROLO 5 5 5 5 5 30 30 30 5 5 0 0 0 0 0 0 125 
R$ 94,

17 

R$ 11.771,2

5 
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com 25 metros, 

1,40mx20mx0,1mm 

de espessura. 

19 

BALÃO 

COLORIDO - 

bexiga em borracha 

tipo bola de soprar, 

tamanho 6,5, 

colorida, pacote com 
50 unidades. 

PCT 10 20 20 20 20 50 50 50 10 10 5 5 5 5 5 5 290 
R$ 13,

30 
R$ 3.857,00 

20 

CLIPS PARA 

PAPEL EM AÇO 

NIQUELADO 

NÚMERO 2/0 - 

Embalagem cx com 

50 unids, com dados 

de indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

CX 300 50 50 200 200 80 100 400 150 55 20 20 20 10 20 15 1.690 
R$ 5,2

2 
R$ 8.821,80 

21 

CLIPS PARA 

PAPEL EM AÇO 

NIQUELADO 
NÚMERO 3/0 - 

Embalagem cx com 

50 unids, com dados 

de indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

CX 300 50 50 200 150 80 100 400 150 55 20 20 20 10 20 15 1.640 
R$ 4,6

2 
R$ 7.576,80 

22 

CLIPS PARA 

PAPEL EM AÇO 

NIQUELADO 

NÚMERO 4/0 - 

Embalagem cx com 

50 unids, com dados 

de indentificação do 
produto e marca do 

fabricante. 

CX 300 50 50 200 150 80 100 400 150 55 20 20 20 10 20 15 1.640 
R$ 5,3

2 
R$ 8.724,80 
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23 

CLIPS PARA 

PAPEL EM AÇO 

NIQUELADO 

NÚMERO 6/0 - 

Embalagem cx com 

50 unids, com dados 

de indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

CX 300 60 50 200 100 80 100 300 150 55 20 20 20 10 20 15 1.500 
R$ 7,4

3 

R$ 11.145,0

0 

24 

CLIPS PARA 

PAPEL EM AÇO 

NIQUELADO 
NÚMERO 8/0 - 

Embalagem cx com 

50 unids, com dados 

de indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

CX 300 60 50 200 100 80 100 200 150 55 10 20 10 10 10 15 1.370 
R$ 6,1

1 
R$ 8.370,70 

25 

EXTRATOR DE 

GRAMPO -  

Extrator de grampo, 

em aço inoxidável, 

tipo espátula, 

cromado, medindo 
aproximadamente 15 

x 2cm. 

UNID. 100 30 30 100 60 30 40 50 50 30 5 5 5 5 5 5 550 
R$ 3,6

2 
R$ 1.991,00 

26 

PERCEVEJO AÇO 

LATONADO 

(DOURADO) Nº 4 - 

Caixa com 100 

unidades. 

CX 20 20 20 50 30 30 50 100 40 10 10 7 10 10 10 10 427 
R$ 3,6

4 
R$ 1.554,28 

27 

PERFURADOR 25 

FOLHAS - Com as 

seguintes 

características 

mínimas: 

Capacidade de 
perfuração para até 

50 folhas; com 

UNID. 20 10 10 40 20 50 50 50 15 15 4 5 3 4 5 5 306 
R$ 61,

95 

R$ 18.956,7

0 
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margeador do papel;  

pistões de corte em 

aço cromo; estrutura 

em aço FERRO 

FUNDIDO com 

pintura epóxi. 

28 

PERFURADOR 50 

FOLHAS - Com as 

seguintes 

características 

mínimas: 

Capacidade de 
perfuração para até 

50 folhas; com 

margeador do papel;  

pistões de corte em 

aço cromo; estrutura 

em aço FERRO 

FUNDIDO com 

pintura epóxi.  

UND 40 10 10 40 20 20 30 40 10 10 4 5 5 2 5 5 256 
R$ 158

,95 

R$ 40.691,2

0 

29 

GRAMPEADOR 

EM METAL  25 

FOLHAS - Com 

capacidade para 
grampear 25 folhas 

de papel gramatura 

75g/m²; tamanho do 

grampo 26/6, 23/8, 

23/10, 23/13. 

UND 30 10 10 50 10 20 40 50 40 10 4 3 4 4 5 10 300 
R$ 20,

92 
R$ 6.276,00 

30 

GRAMPEADOR 

EM METAL  50 

FOLHAS - Com 

capacidade para 

grampear 50 folhas 

de papel gramatura 

75g/m²; tamanho do 
grampo 26/6. 

UND 30 2 3 30 10 50 50 50 30 10 4 3 5 5 5 10 297 
R$ 51,

15 

R$ 15.191,5

5 
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31 

GRAMPEADOR 

EM METAL  100 

FOLHAS - 

Grampeador 

profissional é 

indicado para uso em 

escritórios, escolas, 

papelarias e gráficas, 

onde o uso de 

grampeador 

profissional é 
constante. Tem a 

capacidade de 

grampear até 100 

folhas de papel 

sulfite 75g/m²Com 

capacidade para 

grampear 50 folhas 

de papel gramatura 

75g/m². 

UND 30 1 2 15 3 10 20 50 20 10 2 2 2 2 2 4 175 
R$ 101

,74 

R$ 17.804,5

0 

32 

GRAMPEADOR 

106/8 PREMIUM - 

Grampeador 106 
premium para usar 

em trabalho de 

carpetaria, tapeçaria, 

marcenaria, etc. 

Cartucho com 

capacidadepara 106 

grampos permite o 

uso dourado sem 

pausas para recarga. 

UND 20 1 2 30 5 20 20 20 20 5 0 0 0 0 0 0 143 
R$ 27,

85 
R$ 3.982,55 
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33 

GRAMPEADOR 

PARA MADEIRA - 

Modelo do Grampo: 

HT Altura dos 

Grampos: 6mm a 

15mm, modelo do 

Pino: F18 - 10mm e 

15mm  Ideal para 

fixação de materiais 

em madeira, tais 

como, tecido, 
plástico, papel, entre 

outros. Utilizado 

para trabalhos em 

tapeçaria, estofados, 

montagem de 

cenários, 

decorações, festas 

infantil, serigrafia, 

artesanato, tela de 

pintura. Produto 

100% nacional com 
assistência em todo 

Brasil. 

UNID. 10 1 2 30 5 15 20 30 20 6 2 3 2 0 5 0 151 
R$ 62,

34 
R$ 9.413,34 

34 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 

PARA MADEIRA - 

Tipo de grampos: 

106/4mm, 106/6mm, 

106,8mm. Caixa 

com 3.500 grampos. 

CX 50 20 20 90 20 50 50 100 50 20 3 3 10 0 10 0 496 
R$ 27,

93 

R$ 13.853,2

8 

35 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR  

26/6 - Cobreado, 

para grampeador, 
dentes com 105 

grampos, tamanho 

26/6, embalagem cx 

com 5mil unids, com 

CX 155 60 60 160 90 100 100 200 50 30 3 3 8 2 30 15 1.066 
R$ 5,6

4 
R$ 6.012,24 
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dados de 

indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

36 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 

23/13 - 

Composição/Materi

al: Cobreado  e 

Galvanizado; 
Funcionalidade: 

Serve para abastecer 

grampeador e fixar 

papeis; Cor: Prata; 

Conteúdo da 

Embalagem: 1 caixa 

com 5000 unidades; 

Dimensões 

aproximadas do 

produto (cm) - 

AxLxP 
17,3x13,1x14,3cm; 

Peso líq. aproximado 

do produto (kg) 

170g; Dimensões 

aproximadas da 

embalagem (cm) - 

AxLxP2,70x11,20x

4,30cm; Peso 

aproximado da 

embalagem do 

produto (kg)150g. 

Com dados de 
identificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

CX 100 20 20 60 30 100 100 200 80 30 2 0 3 0 20 20 785 
R$ 31,

28 

R$ 24.554,8

0 

37 

GRAMPO TIPO 

TRILHO - Para 

pasta, 80mm, 

CX 50 20 20 100 50 30 50 50 20 5 20 20 20 20 20 10 505 
R$ 27,

11 

R$ 13.690,5

5 
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embalagem 

contendo 50 UNID. 

38 

PRENDEDOR DE 

PAPEL 19mm 

PRETO - Tipo 
pregador, caixa com 

12 UNID. 

CX 50 35 40 200 100 20 20 40 10 2 5 10 10 10 10 5 567 
R$ 8,2

2 
R$ 4.660,74 

39 

PRENDEDOR DE 

PAPEL 25mm 

PRETO - Tipo 

pregador, caixa com 

12 UNID. 

CX 65 40 40 200 100 20 20 40 10 2 5 10 10 10 10 5 587 
R$ 7,1

2 
R$ 4.179,44 

40 

EXTRATOR DE 

GRAMPO TIPO 

PIRANHA - extrator 

de grampo tipo 

piranha. 

UNID. 100 30 30 100 60 30 40 50 50 30 5 5 5 5 5 5 550 
R$ 10,

29 
R$ 5.659,50 

41 

PERFURADOR DE 

PAPEL 
METÁLICO com 

capacidade para 

perfurar até 100 

folhas de papel 

75g/m2 dimensões 

91x112x45mm. 

apoio da base em 

polietileno. pinos 

perfuradores em aço 

e molas em aço. 

diâmetro do furo: 6 

mm.distância dos 
furos: 80mm. com 

margeador plástico. 

tratamento 

diferenciado: - 

UNID. 40 10 10 40 20 20 30 40 10 10 4 5 5 2 5 5 256 
R$ 615

,00 

R$ 157.440,

00 
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42 

APONTADOR DE 

LÁPIS SEM 

DEPÓSITO 1 

entrada 

UNID. 10 20 5 80 20 200 500 1000 200 100 2 2 2 2 5 2 2.150 
R$ 2,0

0 
R$ 4.300,00 

43 

APAGADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO -  Corpo 

em termoplástico de 

alta resistência na 

cor azul; dimensões 

15cm x 6cm; 

superfície interna em 

espuma e base em 
feltro. 

UNID. 50 20 5 60 10 40 100 200 50 20 4 4 4 10 10 4 591 
R$ 8,2

9 
R$ 4.899,39 
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44 

BORRACHA 

BRANCA TIPO 

PONTEIRA -  Para 

encaixe em fundo de 

lápis, pacote com 

100 unidades. 

PCT 10 10 10 50 10 30 30 50 50 5 2 2 2 2 2 2 267 
R$ 34,

67 
R$ 9.256,89 

45 

BORRACHA 

QUADRADA 

BRANCA - Tipo 

escolar, medindo 

aproximadamente 40 
x 40 mm caixa com 

50 unidades. 

CX 10 10 10 50 10 30 80 100 100 30 2 2 2 2 4 2 444 
R$ 20,

76 
R$ 9.217,44 
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46 

CORRETIVO 

LÍQUIDO À BASE 

D'ÁGUA -  

Percentual de 

cobertura e de 

apagabilidade 

mínimo de 50%; 

tempo de secagem 

máximo 60s;  

acabamento final 

liso; tampa com 
pincel; caixa com 12 

frasco plástico com 

18ml; conformidade 

com norma NBR 

15236 (artigos 

escolares), selo de 

segurança IMETRO. 

CX 10 10 10 50 10 20 30 50 50 20 3 5 4 2 3 2 279 
R$ 30,

85 
R$ 8.607,15 

47 

RÉGUA DE 30  

CM DE 

PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

- Transparente; Com 

escala milimetrada 
nas duas bordas.  

UNID. 100 30 30 50 50 50 50 100 100 20 10 10 5 10 8 10 633 
R$ 1,5

6 
R$ 987,48 
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48 

RÉGUA DE 50 CM 

DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

- Transparente; Com 

escala milimetrada 

nas duas bordas.  

UNID. 50 20 20 60 50 30 20 100 50 20 5 10 10 0 10 0 455 
R$ 6,3

5 
R$ 2.889,25 

49 

GIZ ESCOLAR 

BRANCO - Peso 

liquido 260g. 

Antialérgico e não 

tóxico. Caixa com 

64und. 

CX 0 0 0 60 0 20 20 50 0 0 0 0 0 0 0 0 150 
R$ 4,7

2 
R$ 708,00 

50 

GIZ ESCOLAR 

COLORIDO - Peso 

liquido 260g. 

Antialérgico e não 

tóxico. Caixa com 

64und. 

CX 0 0 0 60 0 20 20 50 0 0 0 0 0 0 0 0 150 
R$ 5,5

2 
R$ 828,00 

51 

GIZÃO DE CERA 

GROSSO 12 

CORES e 112 gr - 

composto por ceras e 

pigmentos 

organicos;  medindo 

de corpo 

aproximadamente 
80mm  de 

comprimento e 10 

mm de diâmetro; 

ponta medindo 6 mm 

de comprimento; 

acondicionado em 

caixa de papelão 

resistente, contendo 

CX 0 0 0 100 0 30 50 50 100 50 0 0 0 0 10 0 390 
R$ 8,3

4 
R$ 3.252,60 
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12 unidades com 

cores diferentes; O 

produto deverá ser 

utilizado em pinturas 

e desenhos sobre 

papel, papel cartão e 

cartolina; não pode 

manchar as mãos e 

ser atóxico; na 

embalagem deverá 

constar o nome ou 
marca do fabricante, 

quantidade de peças 

e peso, selo de 

segurança IMETRO, 

data de validade e 

demais informações 

exigidas na 

legislação em vigor; 

validade mínima de 

4(quatro) anos no 

momento da entrega. 

52 

LÁPIS GRAFITE 

B ou HB 2 mm 

( LÁPIS PRETO Nº 

2 ) -  MATÉRIA-

PRIMA: 

Confeccionado em 

madeira mole, de 

árvore reflorestada, 

isenta de nós, 

apresentando 

colagem perfeita das 

metades com rígida 

fixação da grafite de 
maneira a não 

permitir seu 

descolamento ou 

quebra durante o 

CX 20 10 10 50 10 30 50 50 100 50 0 0 0 0 10 0 390 
R$ 93,

19 

R$ 36.344,1

0 
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apontamento, o qual 

deverá formar 

cavaco contínuo e 

uniforme. Deverá ser 

recoberto com tinta e 

verniz atóxicos ou 

ainda recoberto com 

resina plástica e 

corante, não 

laváveis. Deverá, 

ainda, possuir 
inscrição legível e 

indelével no corpo 

do lápis contendo 

nome ou marca do 

fabricante, bem 

como identificação 

do número ou dureza 

da grafite e madeira 

reflorestada. A barra 

interna de grafite 

deverá possuir 
resistência 

adequada, 

constituição 

uniforme e sem 

impurezas. 

EMBALAGEM: O 

produto deverá ser 

acondicionado em 

caixas de papelão, 

onde deverá constar 

o nome ou marca do 

fabricante, 
quantidade, 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos escolares) e, 

demais informações 
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exigidas na 

legislação em vigor. 

Caixa contendo 144 

lápis. 

53 

LÁPIS PRETO 

GRAFITE 4B – 

Indicado para 

desenho; madeira do 

corpo no formato 
hexagonal; com 

grafite macio e 

resistente, sem 

quebrar o grafite ao 

apontar, com 

exclusivo processo 

de colagem da mina 

na madeira que 

proporciona maior 

resistência à quebra; 

fabricado com 

material não tóxicos; 
caixa com 12 

unidades; referência 

FABER CASTEL 

ou similar; inscrito 

na embalagem 

deverá constar o 

nome ou marca do 

fabricante, 

CX 20 10 10 50 10 50 50 100 100 50 2 2 2 2 3 5 466 
R$ 50,

14 

R$ 23.365,2

4 
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quantidade, 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos escolares), 

selo de segurança 

IMETRO e demais 

informações 

exigidas na 

legislação em vigor. 

54 

LÁPIS DE CERA 

(12 CORES) - 

Fabricado com ceras 

de alta qualidade. 

Proporcionar 
cobertura e traços de 

grandes áres sem 

esforço. Estaca de 

cera, não atóxico, 

não mancha as mãos, 

caixa com 12 cores. 

CX 10 0 30 100 0 50 80 100 20 5 0 0 0 0 10 0 405 
R$ 3,3

5 
R$ 1.356,75 

55 

MASSA DE 

MODELAR 180G: 

massa de modelar 

colorida 180g caixa 

com 12 unidades 

CX 0 50 50 50 0 0 100 100 0 0 0 0 0 0 50 0 400 
R$ 6,7

5 
R$ 2.700,00 

56 

PILHA 

ALCALINA 

PEQUENA AA 

UNID. 100 20 20 90 30 100 100 200 100 30 30 30 30 30 20 20 950 
R$ 8,2

5 
R$ 7.837,50 

57 

PILHA 

ALCALINA 

PEQUENA AAA 

UNID. 100 30 30 240 80 100 100 200 100 30 30 30 30 30 20 20 1.170 
R$ 8,2

5 
R$ 9.652,50 

58 

PILHA 

ALCALINA 

MÉDIA 

UNID. 0 0 0 0 0 50 100 200 50 20 0 0 0 0 10 0 430 
R$ 16,

80 
R$ 7.224,00 
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59 
BATERIA 

ALCALINA 9V 
UNID. 20 0 0 0 0 30 50 60 50 10 0 0 0 0 0 0 220 

R$ 33,

70 
R$ 7.414,00 

60 
BATERIA CR 

20323V 
UNID. 50 0 0 0 0 30 50 60 50 10 0 0 0 0 8 0 258 

R$ 10,

79 
R$ 2.783,82 

61 

TESOURA 

MICROONDULA

DA - 8 polegadas, 

próprio para 

cutelaria, cabo em 

plástico de alta 

resistência, na cor 

preta, embalagem 

com dados de 

identificação do 

produto e marca do 
fabricante. 

UNID. 10 10 5 50 10 100 100 200 30 5 0 0 0 0 20 0 540 
R$ 19,

20 

R$ 10.368,0

0 

62 

TESOURA SEM 

PONTA ANTI-

OXIDANTE, com 

cabo de plastico 

tamanho 12 cm.  

UNID. 15 0 10 100 0 100 100 200 50 20 0 0 0 0 10 0 605 
R$ 4,5

9 
R$ 2.776,95 

63 

TESOURA 

MODELO 

DOMÉSTICA EM 

AÇO 

INOXIDÁVEL  - 

10 polegadas, 

próprio para 

cutelaria, cabo em 

plástico de alta 
resistência, na cor 

preta, embalagem 

com dados de 

indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

UNID. 15 10 10 50 30 100 100 100 25 6 4 4 10 5 10 2 481 
R$ 32,

06 

R$ 15.420,8

6 
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64 

TESOURA 

MODELO 

ESCOLAR EM 

AÇO 

NIQUELADO -  04 

polegadas sem 

ponta, cabo em 

plástico de alta 

resistência. 

Embalagem com 

dados de 
indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

UNID. 10 0 6 100 30 50 100 150 20 8 0 0 0 0 8 2 484 
R$ 28,

40 

R$ 13.745,6

0 

65 

TESOURA 

MODELO 

ESCOLAR 

PICOTAR-  13 cm 

cabo em plástico de 

alta resistência. 

Embalagem com 

dados de 

indentificação do 

produto e marca do 
fabricante. 

UNID. 10 0 6 100 30 50 100 150 20 8 0 0 0 0 8 2 484 
R$ 4,5

6 
R$ 2.207,04 

66 

TESOURA 

MODELO 

ESCOLAR -  15 cm 

cabo em plástico de 

alta resistência. 

Embalagem com 

dados de 

indentificação do 

produto e marca do 

fabricante. 

UNID. 10 0 6 100 30 50 100 150 20 8 0 0 0 0 8 2 484 
R$ 8,7

2 
R$ 4.220,48 

67 

ESTILETE 

ESTREITO, corpo 

plástico, lâmina em 

aço com tratamento 

UNID. 30 10 0 50 30 50 50 50 20 5 10 15 10 10 20 10 370 
R$ 1,7

3 
R$ 640,10 
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antiferrugem e trava 

de segurança. 

68 

ESTILETE 

LARGO 

PROFISSIONAL 

COM NO 

MÍNIMO 4 

LÂMINAS - Corpo 

plástico com 

proteção 

emborrachada; cabo 

anatômico; suporte 

para correr a lamina, 

em uso, de aço inox; 

local para no mínimo 

3 lâminas reservas;  

lâmina larga 

dividida;  

embalagem 
individual em 

bandejas, blister,  

vacuum forming em 

materia prima 

reciclavel 

pet,pvc,os.;Dimensõ

es aproximadas de 

175mm x 40mm x 

16mm. 

UNID. 100 0 5 50 30 100 100 200 20 5 10 10 10 10 20 10 680 
R$ 2,5

5 
R$ 1.734,00 

                                        

TOTA

L 

R$ 390.550,

77 

                    
 

 

 GRUPO 4  

  SMAS SME SESA   VALOR R$ 

UND 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 

SEC.A

DM 

SE

C. 

CRE

AS 

CR

AS 

IG

D/ 

PB

F 

SE

C. 

EN

S. 

IN

F. 

ENS. 

FUN

D. 

AT

B 

SE

C. 

SE

G. 

PU

B. 

SEC. 

INF

RA 

SEC

. 

AG

RI. 

SEC 

ESPO

RT. 

SEC. 

CUL

T. 

SEC 

MEIO 

AMBIE

NTE 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

PINCEL 

ATÔMICO COM 

PONTA 

CHAMFRADA- 

indeformavel uso em 

cartolina, papel e 

papelão CX com 12 

und. Cores variadas. 

CX 10 10 10 40 30 100 200 200 40 10 0 0 10 0 0 0 660 
R$ 30,

49 

R$ 20.123,4

0 

2 

PINCEL 

ATÔMICO 

RECARREGÁVE

L NA COR AZUL -  

Caixa com 12 

unidades; Corpo 

composto de resinas 

termoplásticas com 

formato que permita 

recarga do pincel; 

tinta à base de 

álcool, corantes, 

solventes e aditivos; 

ponta de feltro 
retangular  8,0mm x 

6,0mm chanfrada, 

que permita traços 

finos e grossos;  

produzido com tinta 

de alta qualidade 

com cores vivas, 

resistente à luz, à 

umidade e com 

secagem rápida; 

indicado para 
escrever em várias 

superfícies tais como 

CX 10 10 10 40 30 40 50 50 80 50 3 3 5 0 10 0 391 
R$ 52,

06 
R$ 20.355,4

6 
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papelão, madeira, 

couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 

vidro e outras;  na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; cuidados de 

segurança, selo de 

segurança IMETRO;  
Referência PILOTO, 

ou similar. 

3 

PINCEL 

ATÔMICO 

RECARREGÁVE

L NA COR PRETA 

-  Caixa com 12 

unidades; Corpo 
composto de resinas 

termoplásticas com 

formato que permita 

recarga do pincel; 

tinta à basa de 

álcool, corantes, 

solventes e aditivos; 

ponta de feltro 

retangular  8,0mm x 

6,0mm chanfrada, 

que permita traços 
finos e grossos;  

produzido com tinta 

de alta qualidade 

com cores vivas, 

resistente à luz, à 

umidade e com 

secagem rápida; 

indicado para 

escrever em várias 

CX 10 10 10 40 30 40 50 50 80 50 3 3 3 0 10 0 389 
R$ 52,

06 

R$ 20.251,3

4 
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superfícies tais como 

papelão, madeira, 

couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 

vidro e outras;  na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; cuidados de 

segurança, selo de 
segurança IMETRO;  

Referência PILOTO, 

ou similar. 

4 

PINCEL 

ATÔMICO 

RECARREGÁVE

L NA COR 

VERMELHA  - 

Caixa com 12 

unidades; Corpo 

composto de resinas 

termoplásticas com 
formato que permita 

recarga do pincel; 

tinta à basa de 

álcool, corantes, 

solventes e aditivos; 

ponta de feltro 

retangular  8,0mm x 

6,0mm chanfrada, 

que permita traços 

finos e grossos;  

produzido com tinta 

de alta qualidade 
com cores vivas, 

resistente à luz, à 

umidade e com 

secagem rápida; 

CX 10 10 10 40 30 40 50 50 80 50 3 2 3 0 10 0 388 
R$ 52,

06 

R$ 20.199,2

8 
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indicado para 

escrever em várias 

superfícies tais como 

papelão, madeira, 

couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 

vidro e outras;  na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 
produto; cuidados de 

segurança, selo de 

segurança IMETRO;  

Referência PILOTO, 

ou similar. 

5 

PINCEL 

MARCADOR 

PERMANENTE 

PONTA MÉDIA  

4mm x 3mm AZUL 

- Corpo composto de 

resinas 
termoplásticas; tinta 

à base de álcool, 

corantes e resinas 

sintéticas; produzido 

com tinta de alta 

qualidade com cores 

vivas, resistente à 

luz, à umidade e com 

secagem rápida; 

indicado para 

escrever em várias 

superfícies tais como 
papelão, madeira, 

couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 

vidro e outras;com 

CX 10 10 10 40 30 30 50 50 100 30 1 3 5 2 5 5 381 
R$ 27,

38 

R$ 10.431,7

8 
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ponta de feltro 

retangular 4mm x 

3mm chanfrada que 

oferece duas 

espessuras de traço;  

que possa ficar até 6 

horas destampado 

sem secar a tinta; 

tampa anti-

asfixiante, com 

design que impeça o 
pincel rolar na mesa; 

caixa com 12 

unidade; no corpo do 

pincel deverá estar 

impresso a marca do 

fabricante, a 

composição da tinta 

e a data de validade e 

código de barra; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 
marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; cuidados de 

segurança, selo de 

segurança IMETRO; 

referência  FABER-

CASTELL ou 

similar.  
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6 

PINCEL 

MARCADOR 

PERMANENTE 

PONTA MÉDIA  

4mm x 3mm 

PRETO – Corpo 

composto de resinas 

termoplásticas; tinta 

à base de álcool, 

corantes e resinas 

sintéticas; produzido 
com tinta de alta 

qualidade com cores 

vivas, resistente à 

luz, à umidade e com 

secagem rápida; 

indicado para 

escrever em várias 

superfícies tais como 

papelão, madeira, 

couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 
vidro e outras;com 

ponta de feltro 

retangular 4mm x 

3mm chanfrada que 

oferece duas 

espessuras de traço;  

que possa ficar até 6 

horas destampado 

sem secar a tinta; 

tampa anti-

asfixiante, com 

design que impeça o 
pincel rolar na mesa; 

caixa com 12 

unidade; no corpo do 

pincel deverá estar 

impresso a marca do 

CX 10 10 10 40 30 30 50 50 100 30 2 3 5 0 5 5 380 
R$ 27,

38 

R$ 10.404,4

0 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

fabricante, a 

composição da tinta 

e a data de validade e 

código de barra; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; cuidados de 

segurança, selo de 

segurança IMETRO; 
referência  FABER-

CASTELL ou 

similar.  

7 

PINCEL 

MARCADOR 

PERMANENTE 

PONTA MÉDIA  

4mm x 3mm 

VERMELHO - 

Corpo composto de 

resinas 

termoplásticas; tinta 

à base de álcool, 

corantes e resinas 

sintéticas; produzido 
com tinta de alta 

qualidade com cores 

vivas, resistente à 

luz, à umidade e com 

secagem rápida; 

indicado para 

escrever em várias 

superfícies tais como 

papelão, madeira, 

CX 10 10 10 40 30 30 50 50 100 30 2 0 5 0 5 5 377 
R$ 27,

38 

R$ 10.322,2

6 
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couro, P.V.C., 

cerâmica, acrílico, 

vidro e outras;com 

ponta de feltro 

retangular 4mm x 

3mm chanfrada que 

oferece duas 

espessuras de traço;  

que possa ficar até 6 

horas destampado 

sem secar a tinta; 
tampa anti-

asfixiante, com 

design que impeça o 

pincel rolar na mesa; 

caixa com 12 

unidade; no corpo do 

pincel deverá estar 

impresso a marca do 

fabricante, a 

composição da tinta 

e a data de validade e 
código de barra; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; cuidados de 

segurança, selo de 

segurança IMETRO; 

referência  FABER-

CASTELL ou 

similar.  

8 

CONJUNTO DE 

PINCÉIS - Com 12 
cores vibrantes, 

ponta fina e 

resisistente, bico 

perfurado. 

UND 10 20 20 80 0 40 50 100 80 40 5 0 3 0 7 0 455 
R$ 6,4

2 
R$ 2.921,10 
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Composição: resina 

plastica e corante, 

atoxico, 4.7mm 

9 

MARCADOR 

HIDROGRÁFICO 

DESTACA 

TEXTO VERDE 

FLUORESCENTE

-  Corpo cilíndrico 

plástico; tinta 

fluorescente a base 

d'agua; ponta de 

fibra cilindrica 

chanfrada, diâmetro 

ponta 3 a 4mm; 

caixa  com 12 

unidades 

conformidade com 

norma NBR 15236 
(artigos escolares); 

selo IMETRO; 

Referencia: PILOR 

LUMI- COLOR, 

FABER CASTELL 

ou SIMILAR. 

CX 30 30 30 40 50 50 50 50 40 20 2 2 2 2 5 2 405 
R$ 14,

63 
R$ 5.925,15 

10 

MARCADOR 

HIDROGRÁFICO 

DESTACA 

TEXTO 

AMARELO 

FLUORESCENTE

-  Corpo cilíndrico 

plástico; tinta 

fluorescente a base 

d'agua; ponta de 

fibra cilindrica 

chanfrada, diâmetro 

CX 10 30 30 40 50 50 50 50 40 20 2 2 2 2 10 2 390 
R$ 14,

63 
R$ 5.705,70 
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ponta 3 a 4mm; 

caixa  com 12 

unidades 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos escolares); 

selo IMETRO; 

Referencia: PILOR 

LUMI- COLOR, 

FABER CASTELL 

ou SIMILAR. 

11 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO 

RECARREGÁVE

L (SEM REFIL) 

NA COR AZUL  

CAIXA COM 12 

UNIDADES -   

Tinta de longa 

duração e de fácil 

remoção, (sem 

deixar resíduos); 
ponta acrílica 

conica; caixa com 12 

unidades; gravado 

no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante, e se é 

recarregável; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; Norma 
NBR 15236 (artigos 

escolares) cuidados 

de segurança, selo de 

segurança IMETRO; 

CX 30 10 10 40 20 50 50 50 40 30 2 2 2 2 5 5 348 
R$ 112

,44 

R$ 39.129,1

2 
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referência  

MARCADOR QB 

COMPACTOR ou 

similar. 

12 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO 

RECARREGÁVE

L (SEM REFIL) 

NA COR PRETA 

CAIXA COM 12 

UNIDADES -  Tinta 

de longa duração e 

de fácil remoção, 

(sem deixar 

resíduos); ponta 

acrílica conica; caixa 
com 12 unidades; 

gravado no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante, e se é 

recarregável; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; Norma 

NBR 15236 (artigos 

escolares) cuidados 
de segurança, selo de 

segurança IMETRO; 

referência  

MARCADOR QB 

CX 10 10 10 40 20 50 50 50 40 30 2 2 2 2 10 2 330 
R$ 102

,89 

R$ 33.953,7

0 
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COMPACTOR ou 

similar.  

13 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO 

RECARREGÁVE

L (SEM REFIL) 

NA COR 

VERMELHA 

CAIXA COM 12 

UNIDADES -   

Tinta de longa 

duração e de fácil 

remoção, (sem 

deixar resíduos); 

ponta acrílica 
conica; caixa com 12 

unidades; gravado 

no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante, e se é 

recarregável; na 

embalagem deverá 

conter impresso a 

marca do fabricante, 

informações sobre o 

produto; Norma 
NBR 15236 (artigos 

escolares) cuidados 

de segurança, selo de 

CX 30 10 10 40 20 50 50 50 40 20 2 2 2 2 10 2 340 
R$ 102

,89 
R$ 34.982,6

0 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

segurança IMETRO; 

referência 

MARCADOR QB 

COMPACTOR ou 

similar. 

14 

CANETA 

ESFEROGRÁFIC

A AZUL -  Caneta 

ponta esférica; corpo 
(parte externa) 

hexagonal 

poliestireno 

transparente; orifício 

para passagem de ar 

na lateral ou na 

topeteira; 

comprimento sem 

tampa mínimo 

140mm - máximo 

150mm; tampa anti-

asfixiante na cor da 
caneta com clipe 

para fixação em 

bolso; topeteira 

(tampinha) 

totalmente embutida 

no corpo na cor da 

caneta; tubo da carga 

transparente 

montado por 

encaixe; tinta à base 

de corantes 
orgânicos e 

CX 50 10 10 50 15 20 20 50 50 10 5 5 5 5 6 5 316 
R$ 56,

17 

R$ 17.749,7

2 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

solventes atóxica na 
cor da caneta; ponta 

não retrátil em cobre 

ou latão; esfera de 

tungstênio diâmetro 

1,0mm; escrita sem 

falhas ou borrões; 

comprimento 

mínimo de traçado 

(escrita) 1100m, 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos 
escolares);selo de 

segurança IMETRO; 

caixa com 50 

unidades. 

15 

CANETA 

ESFEROGRÁFIC

A PRETA -  Caneta 

ponta esférica; corpo 

(parte externa) 

hexagonal 

poliestireno 

transparente; orifício 

para passagem de ar 
na lateral ou na 

topeteira; 

comprimento sem 

tampa mínimo 

140mm - máximo 

150mm; tampa anti-

asfixiante na cor da 

caneta com clipe 

para fixação em 

bolso; topeteira 

(tampinha) 
totalmente embutida 

no corpo na cor da 

CX 20 5 5 40 10 20 20 50 50 10 5 5 5 5 5 5 260 
R$ 56,

17 

R$ 14.604,2

0 
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caneta; tubo da carga 

transparente 

montado por 

encaixe; tinta à base 

de corantes 

orgânicos e 

solventes atóxica na 

cor da caneta; ponta 

não retrátil em cobre 

ou latão; esfera de 

tungstênio diâmetro 
1,0mm; escrita sem 

falhas ou borrões; 

comprimento 

mínimo de traçado 

(escrita) 1100m, 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos 

escolares);selo de 

segurança IMETRO; 

caixa com 50 
unidades. 

16 

CANETA 

ESFEROGRÁFIC

A VERMELHA - 

Caneta ponta 

esférica; corpo 

(parte externa) 

hexagonal 

poliestireno 

transparente; orifício 

para passagem de ar 

na lateral ou na 

topeteira; 
comprimento sem 

tampa mínimo 

140mm - máximo 

150mm; tampa anti 

CX 30 8 8 40 10 20 20 20 20 10 5 5 5 5 5 5 216 
R$ 56,

17 

R$ 12.132,7

2 
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asfixiante na cor da 

caneta com clipe 

para fixação em 

bolso; topeteira 

(tampinha) 

totalmente embutida 

no corpo na cor da 

caneta; tubo da carga 

transparente 

montado por 

encaixe; tinta à base 
de corantes 

orgânicos e 

solventes atóxica na 

cor da caneta; ponta 

não retrátil em cobre 

ou latão; esfera de 

tungstênio diâmetro 

1,0mm; escrita sem 

falhas ou borrões; 

comprimento 

mínimo de traçado 
(escrita) 1100m, 

conformidade com 

norma NBR 15236 

(artigos escolares); 

selo de segurança 

IMETRO; caixa com 

50 unidades. 
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17 

CANETA MARCA 

TEXTO - pincel 

marcador de texto 
em resina 

termoplástica e 

ponta de feltro, caixa 

com 12 unidades. 

cores variadas 

CX 20 20 10 10 10 25 25 25 10 10 3 3 3 3 3 0 180 
R$ 29,

73 
R$ 5.351,40 

18 

CANETA PARA 

TECIDO – CORES 

VARIADAS. 

CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CX 0 20 10 10 10 25 25 25 10 10 3 3 3 3 3 0 160 
R$ 34,

47 
R$ 5.515,20 

19 

CANETA PARA 

E.V.A - CORES 

VARIADAS 

CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CX 0 20 10 10 10 25 25 25 10 10 3 3 3 3 3 0 160 
R$ 29,

47 
R$ 4.715,20 
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20 

TINTA PARA 

CARIMBO - Cor 

Azul. 

UNID. 25 3 3 20 12 30 20 30 50 20 5 20 20 6 20 5 289 
R$ 5,3

1 
R$ 1.534,59 

21 

TINTA PARA 

CARIMBO - Cor 

Preta. 

UNID. 20 3 3 20 12 50 50 50 50 20 5 20 20 6 20 5 354 
R$ 5,3

1 
R$ 1.879,74 
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22 

TINTA PARA 

REABASTECEDO

R PARA PINCEL 

ATÔMICO NA 

COR AZUL  - Tinta 

à basa de álcool, 

corantes, solventes e 

aditivos; frasco 

plástico com bico 

gotejador com 

capacidade mínima 
de 37ml; caixa com 

12 unidades; 

gravado no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante e a data 

de vencimento; 

validade mínima de 

4(quatro) anos no ato 

da entrega. 

CX 20 5 5 18 5 30 50 100 30 10 2 3 3 2 5 0 288 
R$ 84,

81 

R$ 24.425,2

8 

23 

TINTA PARA 

REABASTECEDO

R PARA PINCEL 

ATÔMICO NA 

COR PRETA -  

Tinta à basa de 

álcool, corantes, 

solventes e aditivos; 

frasco plástico com 

bico gotejador com 

capacidade mínima 

de 37ml; caixa com 

12 unidades; 

gravado no corpo da 

embalagem a marca 
do fabricante e a data 

de vencimento; 

validade mínima de 

CX 20 6 6 15 5 50 30 50 30 10 2 3 3 2 3 2 237 
R$ 84,

81 

R$ 20.099,9

7 
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4(quatro) anos no ato 

da entrega. 

24 

TINTA PARA 

REABASTECER 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO NA 

COR AZUL - 

Composto de 

corantes, aditivos e 

alcool; frasco 

plástico com bico 

gotejador com 

capacidade mínima 

de 20ml; caixa com 

12 unidades gravado 

no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante e a data 
de vencimento; 

validade mínima de 

4(quatro) anos no ato 

da entrega. 

Referência RADEX 

ou similar. 

CX   6 6 15 5 30 30 50 20 5 2 2 2 2 2 2 179 
R$ 84,

81 

R$ 15.180,9

9 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

25 

TINTA PARA 

REABASTECER 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO NA 

COR PRETA  - 

Composto de 

corantes, aditivos e 

alcool; frasco 

plástico com bico 

gotejador com 
capacidade mínima 

de 20ml; caixa com 

12 unidades gravado 

no corpo da 

embalagem a marca 

do fabricante e a data 

de vencimento; 

validade mínima de 

4(quatro) anos no ato 

da entrega. 

Referência RADEX 
ou similar. 

CX 20 5 5 18 5 100 100 200 50 5 2 2 2 2 2 2 520 
R$ 78,

15 

R$ 40.638,0

0 

26 

TINTA PARA 

REABASTECER 

MARCADOR 

PARA QUADRO 

BRANCO NA 

COR VERMELHA 

- Composto de 

corantes, aditivos e 

alcool; frasco 

plástico com bico 

gotejador com 

capacidade mínima 
de 20ml; caixa com 

12 unidades gravado 

no corpo da 

embalagem a marca 

CX 20 5 5 15 5 100 100 200 50 10 2 2 2 2 2 2 522 
R$ 78,

15 

R$ 40.794,3

0 
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do fabricante e a data 

de vencimento; 

validade mínima de 

4(quatro) anos no ato 

da entrega. 

Referência RADEX 

ou similar. 

27 

TINTA GUACHE 

15ML COM 06 

UNDADES - 

especificação;a 

tempera guache é um 

importante 
instrumento para o 

desenvolvimento da 

criatividade, 

coordenação -

motora e percepção 

visual das cores. 

disponível em cores 

miscíveis entre si. 

pode ser aplicada em 

papel, papel cartão, 

cartolina, gesso, 
madeira e cerâmica. 

caixa com 6 x 15ml. 

cx 0 30 30 30 30 100 100 200 10 10 0 0 0 0 40 0 580 
R$ 5,6

9 
R$ 3.300,20 

28 

TINTA GUACHE 

15ML COM 12 

UNDADES - 

especificação;a 

tempera guache é um 

importante 

instrumento para o 

desenvolvimento da 

criatividade, 

coordenação -

motora e percepção 
visual das cores. 

disponível em cores 

cx 0 30 30 30 30 100 100 200 10 10 0 0 0 0 40 0 580 
R$ 18,

80 

R$ 10.904,0

0 
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miscíveis entre si. 
pode ser aplicada em 

papel, papel cartão, 

cartolina, gesso, 

madeira e cerâmica. 

caixa com 6 x 15ml. 

      
  

        
                      

  

TOTA

L 

R$ 234.705

,29 

   
 

    
           

 
  

                    
 

 

 GRUPO 5 

  SMAS SME SESA   VALOR R$ 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
UND 

SEC.A

DM 

SE

C. 

CRE

AS 

CR

AS 

IG

D/ 

PB

F 

SE

C. 

EN

S. 

IN

F. 

ENS. 

FUN

D. 

AT

B 

SE

C. 

SE

G. 

PU

B. 

SEC. 

INF

RA 

SEC

. 

AG

RI. 

SEC 

ESPO

RT. 

SEC. 

CUL

T. 

SEC. 

MEIO 

AMBIE

NE. 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

CAIXA EM 

PLASTICO PARA 

ARQUIVO 

MORTO  - Chapa 

confeccionada em 

plástico corrugado, 

com estrutura 

alveolar, formada 

por duas lâminas 

planas e paralelas, 

unidas por meio de 

nervuras 

longitudinais, isenta 

de manchas, cortada 

em molde provido de 
vincos que 

possibilitem dobras, 

de modo a formar 

uma caixa de 

UNID. 80 40 40 160 160 160 80 160 80 30 30 30 30 30 30 30 1.170 
R$ 7,1

0 
R$ 8.307,00 
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formato prismático 

retangular, com 

dimensões finais 

descritas no item 3.1. 

e com furos laterais 

para ventilação. A 

dobra 

correspondente à 

tampa fechará 

apenas uma largura e 

comprimento da 
caixa, possuindo aba 

para deslizar a 

completa vedação.  

2 

PASTA ARQUIVO 

- Pasta classificadora 

em cartolina.  

Gramatura 480g/m²- 

Cor: variada- Lombo 

regulável Grampo 

Plástico Estendido. 

Grampo plástico 

injetado em 

polietileno  Com 
capacidade para 

armazenar 600 

folhas (ref. Sulfite 

75g/m²). Dimensões 

do Grampo: 300 x 

9,0 x 112 mm, 3 grs 

Dimensões: 345 x 

250 mm  Ideal para 

classificar 

documentos  

Espessura: 0,52.Para 
até 500 folhas sulfite 

75g/m 

UNID. 80 40 40 120 80 80 160 400 160 50 30 30 30 30 30 30 1.390 
R$ 7,2

7 

R$ 10.105,3

0 
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3 

PASTA ARQUIVO 

REGISTRADOR 

TIPO AZ  - 

LOMBO LARGO - 

Em papelão 

prensado, tamanho 

oficio. Dim.: 350mm 

(altura) x 280mm 

(largura) x 85mm 

(dorso) com 

variações de +/- 
10%, protetor 

metálico nas bordas 

da parte inferior, 

fecho metálico com 

alavanca de 

acionamento para 

abertura, auxiliado 

por mola fixado por 

4 rebites, prendedor 

em material plástico 

de boa resistência, 
orificio de manuseio 

revestido de material 

plástico e janela para 

indentificação no 

dorso. Caixa com 20 

unidades. 

CX 40 4 4 25 4 45 120 120 35 35 3 10 4 3 4 5 461 
R$ 315

,46 

R$ 145.427,

06 

4 

PASTA ARQUIVO 

REGISTRADORA 

TIPO AZ - 

LOMBO 

ESTREITO - 

possuem etiqueta 

dupla face na 
lombada, 

revestimento interno 

e externo de PP, 

possui mecanismos 

CX 40 4 4 25 4 45 80 80 35 35 3 10 4 3 4 5 381 
R$ 315

,46 

R$ 120.190,

26 
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niquelados de lata 

precisão e 

cantoneiras de 

proteção de metal. 

Papelão resistente de 

qualidade superior, 

tIpo quality, feitos 

de acordo com FSC. 

Caixa com 20 

unidades. 

5 

PASTA 

CANALETA  - 

Confeccionada em 
polipropileno 

medindo 216 x 

297mm (A4); na cor 

cristal. 

UNID. 0 30 30 80 50 80 80 80 80 30 0 0 0 0 30 0 570 
R$ 4,0

5 
R$ 2.308,50 

6 

PASTA 

CATÁLOGO - 

Capa de papelão 

revestido com 

plastico na cor preta. 

Capacidade para 50 

plasticos 

UNID. 80 30 30 80 50 80 80 160 80 30 0 0 0 0 30 0 730 
R$ 24,

33 

R$ 17.760,9

0 

7 

PASTA 

COLECIONADO

R DE PAPELÃO 

COM ELÁSTICO - 
Confecionada em 

papel plastificado; 

Com dimensões 

aproximadas de 

223mm x 340mm.  

UNID. 200 20 20 100 40 350 400 700 80 350 20 20 30 40 30 20 2.420 
R$ 3,5

0 
R$ 8.470,00 

8 

PASTA 

PLÁSTICA COM 

ABA E ELÁSTICO 

- Confeccionada em 

Polipropileno; 

Tamanho 335mm x 

UNID. 200 20 20 100 40 400 500 700 400 250 15 20 30 30 30 20 2.775 
R$ 6,0

4 

R$ 16.761,0

0 
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246mm x 40mm; nas 

cores cristal e fumê.  

9 

PASTA 

PLÁSTICA 

TAMANHO 

OFÍCIO - Cor 

branca e  fumê, com 

aba e elástico. 

UNID. 200 20 20 100 40 400 500 700 400 80 5 5 5 5 15 5 2.500 
R$ 3,3

3 
R$ 8.325,00 

10 

PASTA 

POLIONDA -  pasta 

polionda 4cm com 
elástico. Dimensões 

340x250x40mm, 

cores variadas.       

UND 100 20 20 100 30 400 500 700 80 40 0 0 20 20 20 0 2.050 
R$ 6,6

9 
R$ 13.714,5

0 

11 

PASTA 

PLÁSTICA COM 

GRAMPO 

TRILHO - 

Confeccionada em 

polipropileno 

altamente resistente 

com E. V. A. não 

resseca e não racha, 

nas cores cristal e 
fumê, tamanho 

340mm x 245mm. 

UND 100 20 20 200 20 400 500 700 160 40 0 0 20 20 20 0 2.220 
R$ 3,3

5 
R$ 7.437,00 

12 

PASTA COM 

ELÁSTICO DE 

PLÁSTICO(ESPE

SSURA FINA A4) - 

Pasta com elástico 

de plástico espessura 

fina(A4) aba elástico 

polipropileno com 

cores vivas e 

modernas. Possuir 

abas para fixar os 

UND 50 20 20 200 50 400 500 700 250 80 0 0 50 50 50 0 2.420 
R$ 3,3

5 
R$ 8.107,00 
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documentos no 

interior da pasta e 

elástico para 

fechamento cm 

terminação em 

plástico. 

13 

PASTA 

SANFONADA -  

com divisórias para 

arquivos e 

documentos. 31 

divisões Fechamento 

com eleástico 
Acompanha mini 

etiquetas em papel 

cartão para 

identificação das 

divisórias. Cor 

Transparente 

Dimensões 

280X380mm  

UNID. 20 20 20 100 20 400 500 700 80 30 0 10 0 0 30 10 1.940 
R$ 80,

00 

R$ 155.200,

00 

14 

PASTA 

SUSPENSA EM 

CARTÃO 

MARMORIZADO 

-  Sem 
pigmento.Possue 2 

hastes plásticas e 

grampos plásticos na 

cor 

preta,acompanhada 

de visor e etiqueta. 

UNID. 200 40 40 200 100 150 250 350 160 80 100 100 100 100 100 100 2.170 
R$ 3,0

4 
R$ 6.596,80 

15 

PASTA AZ 

PEQUENA 

LOMBO LARGO 

(28X 20 X 8)CM, 

com borda inferior 

reforçada lombo 

largo de 8 cm e 

CAIX

A 
40 4 4 25 4 45 120 120 35 35 3 10 4 3 4 5 461 

R$ 313

,07 

R$ 144.325,

27 
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espessura mínima da 
pasta 2,35 mm, 

contendo porta-

etiquetas e orifício 

com anel de plastico, 

mecanismo de 

fixação montado em 

base de metal 

inoxidavel com 

garras, alavanca e 

mola em aço 

inoxidável e barra de 

contenção de papeis 
em plástico 

resistente. 

16 

PASTA DE 

PLÁSTICO 

TRANSPARENTE

, com ferragem, 

tamanho 24 x 34 cm. 

UNID. 100 30 30 30 30 100 100 100 10 10 10 10 10 10 10 10 600 
R$ 7,8

0 
R$ 4.680,00 

17 

PASTA 

COLECIONADO

R EM PAPEL 

DUPLEX 

PLASTIFICADO 

COM 5CM DE 

ESPESSURA, 35 

cm de comprimento 
e 25 cm de altura 

UNID. 100 30 30 30 30 100 100 100 10 10 10 10 10 10 10 10 600 
R$ 6,4

3 
R$ 3.858,00 

18 

FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 

12mm x 30m - 

Composição: 

constituída de um 

dorso de filme de 

polipropileno 

biorientado de 

0,025mm de 

espessura, tratado; 

ROLO 200 10 3 150 40 300 300 500 200 100 20 20 20 20 50 20 1.953 
R$ 2,0

9 
R$ 4.081,77 
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coberta com um 
adesivo à base de 

borracha e resina 

sintética; indicada  

para fechamento de 

pacotes leves; corta 

facilmente na mão e 

nos aparelhos 

dispensadores; 

Dimensão 12mm de 

largura x 30m de 

comprimento; 

Embalado em rolo 
cilíndrico de 

papelão; marca, 

composição e dados 

do produto 

impressos no lado 

interno do rolo.      

19 

FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 

45mm x 50m  - 

Composição: 

constituída de um 

dorso de filme de 

polipropileno 
biorientado de 

0,025mm de 

espessura, tratado; 

coberta com um 

adesivo à base de 

borracha e resina 

sintética; indicada  

para fechamento de 

pacotes leves; corta 

facilmente na mão e 

nos aparelhos 
dispensadores; 

Dimensão 45mm de 

ROLO 200 10 3 150 40 200 300 300 200 50 20 20 20 20 50 20 1.603 
R$ 8,6

3 

R$ 13.833,8

9 
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largura x 50m de 

comprimento; 

Embalado em rolo 

cilíndrico de 

papelão; marca, 

composição e dados 

do produto 

impressos no lado 

interno do rolo.      

20 

FITA ADESIVA 

TIPO DUREX, 

COLORIDA, 

12MMX10M  

ROLO 50 10 3 150 40 200 200 200 200 200 20 10 10 10 20 10 1.333 
R$ 1,7

6 
R$ 2.346,08 

21 

FITA ADESIVA 

TIPO DUREX, 

11MM X 50M  
ROLO 200 10 3 150 40 200 200 200 200 100 20 10 10 10 20 10 1.383 

R$ 12,
85 

R$ 17.771,5
5 

22 

FITA ADESIVA 

CREPE - Medindo: 

19mm X 10m  -  

Composição:  papel 

crepado, adesivo a 

base de borracha e 

resinas.  

UNID. 50 3 3 50 0 150 200 200 200 200 0 0 0 0 20 0 1.076 
R$ 19,

33 

R$ 20.799,0

8 

23 

FITA GOMADA 

AMARELA 

TAMANHO 38mm 

x 50m papel crepado 

tratado e adesivo á 

base de resina e 

borracha. 

ROLO 30 20 10 50 50 100 200 200 200 100 20 20 20 20 20 20 1.080 
R$ 17,

67 

R$ 19.083,6

0 

24 

ETIQUETA 

AUTO-ADESIVA - 
Características: 

material: papel 

alcalino, cor: branca, 

formato: retangular, 

altura: 33 mm, 

largura: 105 mm, 

tamanho: A4 e 

CX 0 3 3 10 20 100 100 200 20 5 0 20 0 0 0 5 486 
R$ 66,

09 

R$ 32.119,7

4 
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característica 

adicional: Folhas 

com 100 unid. 

25 

FITA DUPLA 

FACE  12 MM X 30 

M 

ROLO 100 5 3 150 40 100 100 100 200 100 10 10 10 10 10 0 948 
R$ 8,8

6 
R$ 8.399,28 

26 

FITA 

DECORATIVA 20 

MM X 50 MT - 

especificação:fita 

decorativa 20 mm x 

50 mt sendo 65% 

polietileno,35% 

polipropileno cores 

variadas 

ROLO 100 5 3 150 40 100 100 100 200 100 10 10 10 10 10 0 948 
R$ 16,

63 

R$ 15.765,2

4 

                    

TOTA

L 

R$ 681.573

,59 

                    
 

 

                    
 

 

 GRUPO 6 

  SMAS SME SESA   VALOR R$ 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
UND 

SEC.A

DM 

SE

C. 

CRE

AS 

CR

AS 

IG

D/ 

PB

F 

SE

C. 

EN

S. 

IN

F. 

ENS. 

FUN

D. 

AT

B 

SE

C. 

SE

G. 

PU

B. 

SEC. 

INF

RA 

SEC

. 

AG

RI. 

SEC 

ESPO

RT. 

SEC. 

CUL

T. 

SEC. 

MEIO 

AMBIE

NE. 

QUA

NT. 

VL.M

ED 

VL.GLOB

AL 

1 

QUADRO 

BRANCO - Com as 

dimensões: 1,0 m de 

altura x 70cm de 

comprimento;  

Bordas de Alumínio. 

UNID. 10 2 2 5 2 30 50 50 10 4 2 2 3 2 3 3 180 
R$ 162

,17 

R$ 29.190,6

0 
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2 

QUADRO 

BRANCO - Com as 

dimensões: 1,20 m 

de altura x 90cm de 

comprimento;  

Bordas de Alumínio. 

UNID. 10 2 2 5 2 30 50 50 10 4 2 2 3 2 3 3 180 
R$ 185

,50 

R$ 33.390,0

0 

3 

FLANELÓGRAF

O VERDE - Com 

moldura de 

alumínio, tela 

revestida em feltro 

verde. Medindo 1,20 

x 0,80cm. 
TAMANHO 

GRANDE 

UNID. 0 2 2 10 2 2 5 10 10 2 0 0 0 0 0 0 45 
R$ 206

,50 
R$ 9.292,50 

                    

TOTA

L 

R$ 71.873,

10 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA  VALOR 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças R$ 306.538,11  

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e 

Proteção à Mulher 
R$ 91.392,34  

Creas R$ 87.969,76  

Cras R$ 382.843,80  

Igd R$ 139.195,49  

Secretaria Municipal De Educação R$ 571.564,27  

Ensino Inf R$ 747.818,11  

Ensino Fund R$ 830.331,13  

At. Básica R$ 447.162,87  

Secretaria Municipal de Saúde R$ 207.457,38  

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e 

Defesa Civil 
R$ 42.989,18  

Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano 
R$ 51.701,52  

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca R$ 48.209,93  

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude R$ 39.147,08  

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo R$ 75.163,28  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos e Proteção Animal 
R$ 40.284,62  

Valor Global: R$ 4.109.768,87 

 

RESUMO DOS LOTES:  

Cota Principal = lotes 01,02,03,04,05 e 06 para ampla participação, eu seja destinado a qualquer interessado. 

 
O Presente orçamento tem como Valor Global orçado o Total de R$ 4.109.768,87 (quatro milhões, cento e nove mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
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ANEXO II 

MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto do Pregão 

Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, bem como as informações, especificações e as condições abaixo 
discriminadas: 

 

1. Identificação da Licitante: 

● Razão Social: 

● Inscrição CNPJ: 

● Inscrição Estadual ou Municipal: 

● Endereço Completo: 

● Nº Telefone, e-mail: 

● Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

 
2. Identificação do Representante Legal: 

● Nome Completo: 

● Inscrição CPF: 

● Nº Celular, e-mail: 

 

3. Objeto: 

● Constitui o objeto da presente Proposta: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE 

 

4. Formação do Preço: 

GRUPO:  IDENTIFICAÇÃO:  

TIPO DE COTA:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARC

A 

UNIDAD

E 
QTD 

PREÇO 

UNITÁRI

O 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1       

2       

3       

...       

PREÇO GLOBAL DO GRUPO (R$):  

PREÇO DO GRUPO POR EXTENSO:  

● Deverá ser cotado, preço unitário, total e dos item(s), observada a estimativa do Termo de Referência, 

anexo do edital. 

 
5. Validade da Proposta: 

● A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 
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6. Condições Gerais da Proposta: 

● Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

● O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

● O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

● O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
 

 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 
 

 

 
 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo 

licitatório de Pregão Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, que não possui nenhum fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 

 

 

 
 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 
 

A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, que se enquadra na condição de (microempresa, ou 

empresa de pequeno porte, ou microempreendedor individual, ou cooperativa) nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 

 

 

 

 
(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e 

das condições gerais da contratação, constantes do procedimento. 

 
 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 

 

 
 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE-CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Processo 

licitatório de Pregão Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, que cumpre com o disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021, pela não empregabilidade menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 

 
 

 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE ................, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E .............................................................   

 

O Município de Pentecoste-CE por intermédio do(a) Secretaria de xxxxxxxx, com sede no(a) Praça 

Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará, CEP: 62.640-000, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 07.682.651/0001-58, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária de xxxxxxxx, o Sr(a). 

__________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº __________________________, sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em 

vista o que consta no Processo nº PE-016/2025-DIV e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. PE-016/2025-DIV, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação PE-016/2025-DIV; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, conforme Art. 105 da Lei 14.133/21, vedada a prorrogáção, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ....... (..................) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 05 (cinco), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
11.3. moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

11.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL 
FONTE DE RECURSO DOTAÇÕS ORÇAMENTÁRIAS 

ELEMENTOS DE 

DESPESAS 

    

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Pentecoste-CE para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Pentecoste-CE,____ de ________ de 20___. 

 

 

CONTRATANTE – 

 

_______________________________________________  

_____ 
Secretária Municipal de Saúde 

 

CONTRATADA – 
      

_______________________________________________ 

CNPJ nº  

Representante 
 

TESTEMUNHAS: 

 

                      ________________________________________________ 

                      Nome: 

                      CPF.:  
  

                       _______________________________________________       

                      Nome: 

                      CPF.:     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO VIII 

JUSTIFICATIVA 

IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2025-DIV 

JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 
O Município de Pentecoste-CE, através dos Secretário(a)s de Educação assinado, vem por meio 

desta, perante o procedimento administrativo de Pregão Eletrônico nº PE-016/2025-DIV, apresentar adiante, 

as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de empresas sob a forma de 

Consórcio. 
Acerca dos Consórcios, este Município informa que a conveniência de admitir a participação dos 

mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, conforme artigo 

14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de 

consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque pode ocorrer de uma 

das integrantes, por exemplo, ter seus bens e valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de 
pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município. 

Além do mais, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outra 

para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria atrasos na sua 
execução ou até mesmo à não execução contratual. 

Portanto, resta sacramentado o poder da administração de tal vedação sem ferimento à legislação 

vigente, consoante as justificativas anteriores, e de forma preventiva e responsável, esta Administração 
Pública, prezando pela eficácia dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta 

licitação, de empresas sob a forma de Consórcio. 

 

Pentecoste-CE, __ de ______ de 20 __. 
 

 

 


